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1	 •	 : o Ciiu N;Kk.ntJ de Eduçi reunlr-a	 a cada dois

ulTi a rio	 meçe MJ. Cãnta,i	 icnJnent	 xr4iitrint	 mpr	 convocado-	

M!fl1tr, k £tadt) d4 E4taçu i ik

E	 * y	 ffl uCors	 Nacional de	 hera preUiidc por u de us membros.
-	 -=-------T:_-

	------:-	 :4eto p	 pules pura mandato d dois anu ,., vedada a hiçiLt imtdiat.Ewl^ ma 1 1	 1

r o	 d Eshdt da Educço d Desporto prIw	 sessões a
tQmparicer

ATOS DO PODE& [I43SLATIVO- . .	 ..•...	 192
8:Ioç t0 P 4 'DFR F-XFC•UTPVO	 '	 '	 & EEducação STÇj e a Cnuara d	 uçaoEd	 Superior $ro-	 -.---,-..-.	 .	 ------.--..	 .--.-.-.	 1 -5 s	 cntitmdas cada um	 por do	 coe	 sendo	 mbrs	 eMos, na Ca'grsTDrNcLk DA REPUBLICA	 «.-'	 izó	 EducaçãoBica, o Seçrctano d Educao inaamnraI e na Canavt d Educação
JNDICF	 .	 .	 1929	 Superior, u eretin de E1ucaço Supewa -, ambos do MinL'nrj. da Edtiç e do

Desporto e norneadtra peles Presidente da República.

-	 -r	 - 	1" .\ escolha e nomeaçio do conselheiros sct( feita pelo presidente da República ,
sendo que. pelo illenos a metade, obngaioamente, dentre os indicados em listas
elaboradas piilmenre para cada Cãmara mediante consulta a e iade da s ociedade

do Poder Iegis1ativo 	- relacionada' ç 

ms 

da

i 2" Para a Cara de Educação Básica e consulta eu Ivani. necessariamente.
indicações, formuladas por entidades nacionais. públicas o particulares, que congreguem Os
docenteç, dirigentes de mal içdedc ensino nino o os Socret,'os de Educação do Municípios.

-	 dos Estados e d Di'ante Federal.

	

N'	 ,.LEIDE2O4ENO-VEMBRODE 1995.
* 3 -Para a Cemara de Educaçls Superior a consulta envotver& necessariamente,

indicações formuladas por entidades nacionais, publicas e paniciilares. que eonreguem os
reitores de unrversidisdes diretores de mstsftliçães isoladas, os docentes, os estudantes e

	

Altera dispositivos da Lei n 4.1)24. de2lel	 segmentos representativos da çoniunidaclecientffica.dezembro-de 1964- e dá outras providneraa.

§ 4' A indicaçilo. a ser feita por entidades e somentos da soiejasje civil, deverd
incidir sobre brasileiro de -reputação ilibada. que tenham prestado serviços relevantes
educação. li ciência e cultura.

O	 P R E SI DEi'.? TE	 DA	 R E P Ú JILI c A	 §50Na escolha dos nomes que comparlisíisCamaras.npresidentesjaRepúl,jca
Faça saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seiei 	 levaci em conta a necessidade de estarem representadas todas as regioes do pais e as

Lei:	 drversas modalidades ele ensino, de acoreloçom a especificidade -de cada colegiado.

	

.'ut. 1005 seis. 6". 7. "e 9daLei n°4.024. de 2(}de dezembro de 1961, passam a 	 * (1" Os conselhçiros lerdo mandato deqcarro anos. permitida umareconduço para

	

vi"orar com a-seguinteiudaçlo:	 o período imediatamente subsequente, havendo renovação de metade dncCfimaras a cada
dois anos, sendo que. mia	 grs ~Conselho,da constituiç	 Conselho. metade do ana membros serci

ArL ir' 1) Mini.stdrio da Educao e do Desporto exerce as atribuições, do 	 nomeados com mandato ele dois anos.
público [adoreI em matéria de educaçss. eabendo1he formulaf e avaliar a política naciornd

	

de educação, selar pela qualidade do ensino e velar pelo cumprimento das leis que o regem. 	 § 7" Cada ('ilibara será presidida por uni conselheiro escolhido por seus pares,
vedada a escolha do membro nato, para mtuudatr' de uma no, permitida unia tinicareeleiçã

	

I No desempenho de suas Itinções, o Ministério da Educação e do Desporto	 imediata,

	

contara com a colaboração do Conselho Nacional de Educação ti da - ('Amaras que o	 -

compõem,'Art. 9' As ('amaras ominriloparecerese decidirão. privativa e autonomamente, os
esssiiuus a elas pertinentes. cabendo, quando tia' o caso, recurso ao Conselho pleno.

§ 2" Os çonselhciros exercem função de interesse púbteo relevante, com

	

precedência sobre quaisquer outros cargos públicos de querseiarn titulares e quando	 § 1 So elribuiçoes da Cimara de Educação Btsica:

	

convocados, farão- juta a transporte, .clid	
-

rias e etons de presença a seriam fixados pelo
Ministro de Estado da Educação e do Desporto.	 a examinar os problemas tia educaçdo suI'anttl. do ensino Inndarnanuul, da educação

especial e do ensino mddio e tecnológico e oferecer sugestões para sua solução;
3 Oensina militar real regulado por lei especial,

lis analisar e timrnr parecer sobre os resultados dos processos de avaliaç.o dos
§ 4' fvErnOu	 ddarcntes níveis e modalidades mencionados nqaflneaanicrior:

Ar!. 	 flConielho Nacional de Edccação. composto pelas ('Amaras de Educa'	 ri deliberar sobre as diretrizes curriculausas propostas pelo Mnnstdno da Educação e

	

Básica o de -EUucaço Superior. raid airihuuçea's nomiailvas. deliberativas e- iIC	 doDesporto;	 -

	&ssessoramenro ao \ljnistro de Esradn da Educaçdo e do rdespúrtu. de forma a asseenr.it o 	 -	 -
participação tia sociedAde no apCriciçoarnenro da educação nacional 	 '.	 dl colaborar na pr-eparuçau do Plano Nacional de Educaçao e acompanhar -sua

exe-cuçau, no ainhitcu de .sua atuação;
§ 1" AisCnnsolho Nacional de F-u?ucaçAo, eldos de outras atrilauiçtues	 m	que lhe Lor	 .

conferidas por lei, compete	 C}assCÇsOrar o Ministro de Estado da Eductiçan e elo Desporro em todos os assuntos
-	 - -	 tela1ivo a educação lidorca;	 -ni subsidiar a elaboraçao e acompanhara exeçuçan de- Plano aczonat de -Educação;

. ,	 fi manter intrcãmhio com os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito federal.

ensino,

	

bt manifestar—se sobre questões que abranjam mais de- um navot ou modalidade de	 arounpanbando aexccetçdeiuke- iespeanvos Plenos-tia Educação:
	- 

-	 0assessorar o Ministúrio da Edueaçãoe do Desporto oodiagrióstico dusprobleema	
ad- L,i. 

g analisar as questites relativas a aplicação da legislação referente à educação
e deliberar sohrejsiedidas para-aperfeiçoar as sistemas-de ensino, especialmente no que diz
respeito à interação dos seus-difercntesusfveise modalidades;- 	 -	

' 	 à 2" Sãu einjaisçeicsd.i ('Arnar,u de Ptiue-açdSuspenor,
di emitir parecer sobie assuntos da Arca edueacfortal, por iniciativa de 5c111.1 	 analisar e emiti, parecer sobre os sestrhhudtas dos processos- de avaliação da

	- conselheiros na quando solicitado pelo Ministro de E,iadu da Educação e doDesporto; 	 Oducaçaci uper1or;

	

tomanlerinterefimbiocom ossisteanasuie ensuseulos Estados-e ti'. , Distrito FederaL	 lo oferecer Suires--nts para a elaboraçdu do Plano Nacional de Educação e
-	 acompanhar s-uaesocoçao, nus Ambito de sua atuuiIçuis-

1') analisar- e- emitir parecer —sobre questões relativas * .ephcaçlo da legislação
educacional. no que dA» respeite- a mtegraçAn entre os ditenmnes niSeiS e modalidades dc	 deltheror sobre os thretníes- cuurrtcolare. proposL4. polo Miutiaterso da Educação eensino;	 -	 nioDespourei. paraas cuiratasde graduação.	 -	 -

	-1	 -	 -
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(I! I1IbLrrir sobre us relaidrios encmjnhjdcs p'	 vnp&j .Li Ldu.c e dt. Ari	 São revogada t da	 itnbuiy	 Compelóricías do ConUhc FederJ de
D4pottsobre	 renfitcimenti de ctirstis. . hab-hiaçue otucidø	 jxn- insaioriçocçdc fdu iç-tu prei'z	 em k
(flS1flO supenor, assim como sobre autorização prva daquelés o[eriv por mrnuie-'
auniversILs; ,	 ' 	 membros 4c Cs'1hu Federal de Educç,

dc•eiid	 r MinstrI) da Educação e do Desporto exercer as ;.d.iihuTçLw; e entupetucias do
--- --- -	 -	 dTcrnr sobre a iíu=- ' i;ão a aednçtrnnto e j recredenciameitin , periódica Conselho NdCiOa de Educaon, W a instalaçãa-ileste-

de-instituicães ik OLiticaçào Superior, rnJst. & UMÍ Ver-sídades. urn base ent relatórios
avaljaçõm apresentadas, pelo Minttno da Educação e do Desporto Pata—gafo umço "o prazo ck noventa dt-	 t pttw da putil ic	 ao desta L.t. c Poder

!cu 1 Io adotu*	 vpriidncias neeirias	 c hCnsu.	 --
f) deliberar sobre os estatutos das univers idades . u rigrnieno das demais

istuiçeYde educaç
ão superior que fazei	 pfle do sistema federal de ensino, 	 - r Sào, conval idadose atos Jratic4dus com hae isi Medida Prcwsôtu n

- 	 - - - -1 - 1 2ff, d 26 d setembro de JP5. L	 i pes.oem andumni no Conc1to FdcraI de Educação
,) del iberar sobre n	 relatórios para reconhecimento periddieo de cursos de quando de mia iisrnçio '.Lrzu decididos 	 parar da rntaIaau do Cunfliu Nacional d	 E4iiaçao

Mestrado e doutornd	 )ahorad	 p k Mntistér	 da Educação . do Dtporto coto bt.  na desde	 Ji par	 nnen.	 no oram k nnLdia	 .x	 nbr da	 zui.ia &Ma Le i.
aval taçacdcs-turo -

Adt N- F1a LÁurtra em vïr aj data de 'Ut puhh-
	educaçãoT	 ana1ir questos relativas	 i .iph.açao 4	 pii.	 referente 1

superior; _ -	 rt	 Rtsam

1 asessorar o Minitm dEsadc h Eduçt	 d Dtspurlu iais tssuntnsr4ativos
- -

	educação iupenor.	 -	 - )gr 	te	 1 ov ,̂ni, rn	 de	 j);	 74' -iii Indeperiffincia e	 107	 da-

-	 - --	 --	 -----	 31 As atribuições cons tantes das al íneas 	'.	 kafianteriur
pbAJer^u ser tíclegadas. ent, parte- ou no--- - -	 - -	 todas:Etadse

§	 '*icredenianentci a que refere a a1fn	 do	 2' deste artho poderá inc1úr -	 - -
FERNANDO	 CARDOSO

-

dLrennInaçn evin 1 dcs.tisao k cursos c habi1tLaçue' PaWL€> RnwLuztza

-	 -	 1	 -	 :-	 Aiz.	 Ás	 ber&çse pronuiamenL&s ilo Cs1bi Pleno e d a., Cmar-s
dt\Lr3c) St homnlcgado pelo \hnuo dt. E'tidt da Educação t do Uprl ---riix	 ---	 —rr--

Ar(	 Com-vrtis acy disposto ria -leira L 	 do	 2 ' thi irt	 cfi Lu a	 fl)23 de
a radada pua jartemt. Lei, o Mitdnn da Eduaç.io. de Desporto tara realizarr9t)1 Comcda

insiuiçne e çta eursaç de nivI Mqsmot. [ndo uo de procedimentos'	 avüõespenódicadas --- -tcj	 Ii3- Poder Eec-utivc
tnttrla	 abrangeides do'	 1astros 1atorL' i3e. dLtemu'-an 4 qihttidç e a eficiUma &i

-

a9vdadeç 1c ensina pequra	 estenau

IOsproLLdimuilos a crLIn ido1.jdo para as 3ilç.uL a que 'a. rUCr* a enput
nclu1rao nrsaçanamLnIe a raahiaçau t cada ano. de cvm'i. ' nacionais cora bases no conteúdos MFI)i11)A PRO JSOItI& N	 193	 DE 2-	 DE	 sOIii	 DE 1995

mínimos estabelecidos pua cada curso	 previamerne d-.ut,"do.s c	 ji.çmsaa is a aierir tis DI nova redação ao ara. 2' da r1 a 8 844 de 2	 de
ccrnhccimçrflos e co	 etenetas adquu-rdos pelos -alunos cm tabe dc cori usao dos	 cursos dc -	 JuSCfrOdC 1-99 -4.	 --	 --	 --

raduaçu,	 = ------------------------- -	 - -	 --	 -	 --	 --	
--	 1	 -------

2 O Mrnrsti.rm--da Educeçao e do De porui drs ulgara. anualmente rs resisitadu das
asahaocs referidas no eaput ,icste arlren inclusive dos exames prerstos nu parágrafo, anti.nur, -	 (3 PRESIDLNTE D& REPUBI 1C	 no uso da atribuição que Pieu art. Ú2a

mIormandoo desempenho de cada: ursc sem: identificar nominalmente os alunos avaliados. (flflsttlJIÇdO 4duLs a seguinte Medida PrasusÓrra Lula força tio ler

P	 \reabzaçao tie exame referido no	 1" di.'it attigo é condição prrsaa para Au	 3" O art. 2	 Lei a" s 1144 dl. 20 de janeiro de 1994 passa a vigorar coei a

obtenção do diploma. mas constará da trialdeico escolar de cada aluno.apenas o ruuistro da-data  em - seguinte -redação:	 -	 -	 -	 -	 ---	 - -	 -	 - -

que a-ele se submeier
"Au. 24 Cortipete à Procutadudir-Geral da FazendaNacional a inscrição em Dfvida Ativa

§	 r Os resultados individuais obtidos pelos atuais LSamivados não senÃo dos dé%Itos para com a Fundo de Gariusua do Tempo de Serviço	 FGTS bem como
computados pata sua apravas4u mas ioostarao de ditumi.nto ispi. i'	 o	 mindo pelo MittisWia dirrramLnle ou por interm&lio da Caixa Ei.onomrca Federal mediante convênio, i rCpnhsciitaÇt)

da Eduçaçaisi e do Desporto a ser fomeijdu exclusivamente sçrda aluno judicial e cilrajudicual do FGTS para a correspondente i.obrança, rt.lativamente à i.onlribuiç 	 e
-	

- temuultase:demais encargosprevistosna legslaçãotespeetivm 	 -	 -	 -	 - -
-

§ 5 A-dus-uIea2o dos resultados dos(iflhint para fim diversos -dn instituído- oeste
..rtrno "sph..r	 e°onsabrLdade o.ra	 isonti	 naíniina da lopisLico nertmente. 1- 1" O FUoJ -. da (Ltunia do Tempo & Ser iço	 -.. isento, lo custas -

judiciais de cobrança de seus crechtos

§ 6 0 aluno poderá. 'amore que juar ousvi.mi.nk submcitr Si. C roso exame, nu
anos subsiqüenies lareadojusa ouso jloi.nmi.nto.esni.iufuio § 2	 As,despesas inclusive as de sucumbenus .gus vierem a scr meorridas pela

Prouiradora Geral da Faronda Nauunal o pela Caixa Econonuca Ful"rai para a realização da
" A introdução dos exames nacionais	 Como i.nu doN prrs.tdimeutis para unsçrurao em Divida Ativa, do ajulrlmento e do tuntrulu t acompanhamento dos prosessos

,avaliação nos cursos di. graduação	 'era t ti. ruida gruiciv fi -nonic, a partitda ano semonuL .. JuIliLudus 'ara eletuidas a debito do Fundo d Garantia do 1 l.mpu da Sertiu
pub1ieaçlu da pri.suusu Lei, cabendo ao Mio sln d - E tidi ia FdU .ii,2	 i1i O	 ora d't'nm'a

os cursos a serem auliadcus 3"	 Os i.rdrtos ru lan	 ao FGTS gwartr dos mesmos posiligios ntrshufdoi ao
critht(is trabalhistas.

-- -	 - -	 --Au 4Os resultados das , xatíac-s te	 relas ao §, jr -do ao	 serao.-iambm, -	 ---	 --	 -	 -	 - -	 -	 -	 -	 -	 --
-

u1uadu	 pelo Mnnsti.rru da Educaçãú t de.	 )par'	 par..	 ar o 1 O	 ti	 IOS1	 ii 4' \i i.ohnnajudiuiat das çièdítus do FGTS ini.ida.à juta uuuar3.o de sunto por ctntu
elmiulir e onhiifltariorc!atl\ c	 oti..d	 pat. . m. hiv. da qtando	 o'	 r	 'i r	 mi. que rivt o ri par t o Fundo	 para ressari.an.ntiu ri '. uuitO. por ele ancorado	 o qual	 era
caie susein . elevação—da qualificação l	 clacont's rr.d..sudo par-- dar pi recato 'e a pag'nlLntssra der antes do ajwruirenio datubrunçe

MJ\'TSTcRO DA RTSTIÇ t Pubkcaçes	 Os origínais desem ser eneouts na Sr.a de Seleção e Registro de
'aeiort4ilLrnprnsa no 1 oraruir das 7k4O à, l	 horas (lualqur.0 ri	 im çao dee ser racaiamibada P0	 çsMfo

lG	 QuadraLut CEP- 0bÚ4	 J Brisílii DE DIS	 d	 tti'nis	 tic ais ia praio k unto di a	 eis Cpus a pub1scaau
949

suna1ur	 \ dom a parlir 	sua	 tus arr e não aditem os suplementos, que podn er

adqnuu r	 -ridos, 5 par-idameutu

TA,\ffl FR,s1'at1SCi1-[JO'sSA\EO's
(Vatarosemi	 Preço p'ipm -t tU0053

--	 --	 Dirch-1l4roral --	 -	 - -

Diário Oflual	 Dtafro da Juatiça

JOSEERALDOT13JFRA Seçao 1	 Seçlo 1	 SeçioJ	 'ieçnI	 aeção2	 Seçi8o3
Coeirdenddol de Pt odrao Industrial mwrs t "	 io's-u

Assinatura sLmistrdl	 tr7 32	 2112	 '6	 7a 2o	 1 5') 72	 ti4,8

DIÁRIO OFICIAL - Seçio 1
- 40	 R-t	 114	 228	 02

Ori.ao destinado apubluiaçan de atos 000nilusas ECT
Porte -s-nperhcieT	 5fi'79	 2004	 51,4&	 STx 78	 10428	 -çi4g

CATA	 ACI( i r DF FRaI luRi p( FurE lanrio)	 14c),1- 6 	 71 , t12	 l4ttJ	 itsu is	 271,92	 l'I'8 fi,

Chefe da Dwisão do Zornais Oficiais Pctso di ceustumitru para- publiciçalo de rnaterlis-	 840

InIormaçiiss Seção de Msmaturasa. Vutdas - SLAWWDTCOM
HELCIO VIEIRA CORDEIRO Tcleflme (06	 3 1 3-99OUbusca automatuca)

- - -	 --	 --	 -	
t:---- -	 -	

-dito- 
--	 t- ' -- 	--	 ---	 -	 - --	 -- 

- -Horodà	 h1n--9---1ioras

1	 -	 -

__ 1

1	 -
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Ari 2	 ticarn cüniti1s	 ato,  pri11c.i&	 in b&	 ni Mcdi.h Provisória riu 1 . 1 ri _. ' p	 ,	 do at £ da J4 je	 112, de li de
de 26 de unUibto de 1995. dezembro de 1Õ	 servidor ocupante de cargo efetivo irevestidor em função	 direç	 chefia

o" assessÇmIrijento , en cg(t de Provimento em çouiisso ou de Natureza Espeeial. previstos
Ari 3'	 Esta Medida Pr4:v1sfm cntr cm '1Z()T flt dita de sua puhticço 1	 rpr- i sua remuneriçin, a	 ida doze mesei de efrtw	 eercicio, a importãncu

BaM1lL	 ,I de	 de 15. 1 7rdd Ltduiïidiia tj 107" di Repúh1i.
:(uh1Iefle a um decima

1 - ft) Ça	 d-,-ms ecupantes de ezi l,,p _̂ vm conüs-SãQ do Gø-Deçc e Mssoruuentp
Superivires	 )flS meis r	 e 4. ç lirs ivargosde Natureza Especial, observada a op ção

FTERRANDOHENRIQtJ1 CARDOSO a C)i&

Pedm fktlan 4)Pck, uu;kn' i ditetç.i entre a winúneraçáÉ1 lecebda em ceu ullu X.1U entidade de
TgeTP	 1uflfraçu (n	 em wmÍssão ou d \ a jreza E'peciaI

b pelo	 1or	 ,1 	remuneração urd do culgo em ccrniisso m de
MED1DA4'ROY1SQRIAN L14 . »E 4	 DE	 Ifl:15. Natureza

ipe sobre	 pagamente da eridores dv 	 e
II . do	 alar re!rente as,pir-ccs kt cr-esentaçâo mensal e d	 grattkaço -de atividade

deempenhu de funç. quando 'e tratar dos cargos	 m cemisio do Qrupo-Direção e
mi1Lare	 do Poder Executivo -Federal, inclusive
suas	 autarquias e fundaçe. bem torno do Asesstwanen	 Superiores - D-	 Civeis 3 2e 1 e dsCerns de Direção

empregados das-emprcsa públicas e das sociedades
de economia mista.	 -d outros prGvidnciis. rmuneraçic correspondente is Iiinçõus de direçi, chefia e asesaormeni 	 do

L3ruptiFGCiR

o PRESIDENTE,  DA.	 EPú8L1CA, no usa da atribuiçAu que lhe confere	 rt 62 da
Somente odcra ser contada, pata ir	 de iucorporaçã	 de qu	 trata este argo, o

tempo de serviço em cargo em çamissàri ini funç ão de direção, chefia ou assessora
-
mento

Constituição, adota a- seguinte: 	 com rurça-de lei: exercido çoncomitntemente ao d iargo efetivo regido pelaLei n	 112, de 1990.

Au. 10 A partir do mês de abril de 1995, o pagamento da remuneração doi servidores k 2' 	caso dos ocupantes de cargos em-comissio do Grupo-Djreço e Assessoramento
públicos civi&e iniIitares do Poder Executivo Federal, inclusive de suas autarquias e fundações, bem Superiores - DAS. mveis (. 5 e & e dos cargos de NturezaEspecial. havendo o servidor optado
iOmO -dos empregados das empresas públicas e dassocidades de-economia. mi sta, controladas direta ou pela remuneração total do cargo em comissão. considera-se, para efeito de incorporaú dos

mditetamcnle pela União independentemente da fonte de recursos utilizada para pagamento destas ddfl1Ot, a diferença entre a remuneração de origem na data em que o servidor completou

despesas, será-efetuado entre o segunda iquinto1ia útil do - mas subsequente no mês d compncia. intersticio	 remunerWàn do cargo em comissão exereidn por maior tempo

1	 Caso a data de pagamento- adotada seja decorrente de acordo ou convençAo coletiva § 3' Na hipótese da alinea "I" do incisu 1 deste artigo a incorporaç ão dodcimo dar-se4
a fomia do parágrafo anterior.

de Irabalho, e dirigente da empresa estatal deverá providençir, por ocasião do próximo disk1io ou
acordo coletivo, a alteração da data de pagamento, com vistas ao cumprimento do disposto no caput io	 i devida- aos seniore:, -efetivos da Adrniní&traço PCiblica Federal diretas das
deste attigo autarquias e das fundações publicas federais, regidos peta Lei n° & 112, de 11 de dezembro de

1090, cedidos para	 erdcio em árgão iriu entidade do mesmo Poder ou de outro Poder da

2° Enquanto no ocorrer a alteração prevista .no-parágrafo anterior, será manada a data Lnio, a incorporação de décimos decorrentes do exercido de funç ão de direção. chefia ou

de pagamentwprevista e-acoido oue9nvcnçtlo -coletiva de trabalho. ssessoramento, ou de cargos de provimento-em comisso-ou de Natureza -EspeciaL

Art 2	 Havendo disponibilidade de recursos financeiros. poderão ser concedidos I- 	A incorporação das parcelas remuneratóda, de que trata este art&o, será efetivada
cm base no nivet tia Ilinção de direçáo. chdía -ou assessoramento, ou do cargo -em comissão

adiantamentos, saIariais a partir do dia 20 do m ês de çompedcia desde que limitados aquarenta por equivatento Poder cedente do servi
cento da-remuneração bnua- do servidor ou empregado, relativo- ao mesmo mas.

§ 2'	 Será admitida a -conversão dos décimos incorporados, por parcelas equivakntes,
ArL 3° Picam convalidados os atmpraticados com base - MedidaWovisórin° 1J58. quando ocorrer -transformação do cargo ou função que tenha -originado a -incorporação:"

de 26 de outubro - de 1995, - -

Ait 1" Serão onsiderada transformadas em décimos, a partir do primeiro dia do más -

Ai-t. 4° EitaMedida PruvisóriaentflLern vigor n a 	desua publicação. UbSUente ao da publicação desta Medida Provisória, as preetas incorporadas á remuneração. 	 - titulo
de quintos, observado o Iirniteipá'drno de dez décimos-

Art. 5° Revøa-se o aL - daLejfl°ti27, de 19-U fevereiro de 1991. Perãgrafanico	 A transformação deiuetrata-este artigcrdar-se-ã mediante a divisão de
cada uma das parcelas referentes aos quintos em duas -parcelas dedêcímos de igual valor,

Brasília. M	 de noïrbro	 -de 1995; 11C da lttdependência-e l:07 da República.
Ari 4" SenTo conccdidaq ou atualizadas as parcelas de quintas .a que o aereidor faria jus

no penodc compreendido entre 19 de janeiro de 1-995 e a data- de 	 desta Medida Provisória,
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO mas neinçorpousdas em- decorrência das normas á época vtgcntes, observados os critérios:

Pdrõ Malan
1 - estabelecidos na Lei n 11 % 1 . de 1094. na redação original, para aquele	 servidores

Jogé Serra que completaram o interstício-entre 19 dei ianeiro de 1995 e Z&de fevereiro-d.	 1995;

Luiz Carlos Breser Pereira II - estabelecidos pela Lei i? 	 de 1994, com e redáçgo dada por esta Medida
Provisória-, para o calculo doe décimos, para os servidores que completaram o interstício entre- 1" de
março r20 de outubro de 1995	 -

MEDiDA PRQ99SÓ1UKN	 1.195 ,i)E 24	 DE ttOVENEO DE 1995.
Parágrafo única Ao servidor que completou e intersucto a partir de 27 de outubro de

1995 dassegurada a mcorpnraçiio de décimo nos termos da Lei ri" 8911, de 3994, coma redação,-dada
por estoMedida Provisória, cora-efeitos financeiros a partir da date era que cotnpletou o iptersticiõ.

Altera a redação-tia dispositivos das-Leis es S 112,-de
11 de dezembro de 1990, e 	 11, de 11 dei julho de ,&rt 5" As parcelas de quintos serão reajustadas em decorrência da -remuneração -fixada-
1994-, para instituir os Décimos Tncorporados, e dá pela Lei a" 9030, de 13 de abril de 1995, com efeitos vigorantes o partir de 1' de março de' 1995,
outras providneias. utilizando-se a base de cálculo estabelecida pela Lei n° 	 911. de 1994, na redação original.

§ 1" Para efeito do reajuste de que trata o cãput deste artigo, as parcelas de quintos
incorporadas com base na ivmnemação rios cargos em comissão- elo Grupo-Direção e Assessoramento

0-PRESID ENTE -DA REPÚBLIÇA, na uso da atribuição que lhe confere o art 62 da Superiores - DAS. viveis ó, 5 e 4, e dos cargos de Natureza-Especial serão calculadas considerando-se os
Constituição, adota a seguinte MedidaProvisôria, com força-de lei indices e fatores constantes do Anexo VI da Li a' -&622, de 19 de janeiro de 1993, para obtenção das

-parcelas referentes ãi representação mensal e à gratificação-de atividade pelo desempenho dei função.
Au. 1° Osiarts, 62 e 07 capul. tiaLei n° & 112, de LI de dezembro-de 1990; passam a

vigorar com aseguinteredação' § 2" O Ministério da Administração Federal e Reforma do -Estado fará publicar n6Diàrio
Oficial 4R 	 e composição da estrutura de remuneração -a que se refereõ parágrafo anterior.

'Au. 62. Ao semefetivo investido em futição de direção, chefie ou assessoramento,
cargo dê provimenm eia comissào ou de - Natureza Especial é devida retribuição pelo seu Art. &" É assegurado direito a vantagem de que trata o -art 193 da Lei 8.112, de 1990,
exercício. aos servidores que. até 19 de janeiro de 1995, tenham- completado todos os requisitos para obtenção de

- -1-' A-retribuição de que trata o capuif deste artigo, -otrpatcela da mesma, incorpora-se,
aposentadoria das -normas até então vigentes--

conforme disposto em lei, a remuneração do servídõr efetivo 	 integra o provento de Parágrafo único. A aplicação do disposto rio art 193 da- Lei ri' 8112. de 1990, exclu i

aposentadoria, naproporção de um décimo por ano de exercício nas flmç0et e cargos de incorporação-de que trata -o ara 02 e as vantagens previstas no arr. 192, ambos da-snestna-Lei.
conuiança,-at&o limite dedez-décimqs.

Ãrt '7° -Os proventos de oposentadomig- c om as vantagens dos arts. 180:-da Lei a' L71 is

§ 2' Quando mais-de uma finição ou cargo houver sido desempenhado no período de um de 29 efe outubro de 1052, ou 193 da Lei ri' 8J12, de 1990, serão reajustados eia decorrência da
ano, a importância a- ser incorporada terá ramo base de cálculo a função ou cargo exercido por remuneração fixada pela Lei n°9030, de 1995, vigorando osefeitos financeiros.
maiortempo

1- a pamr de 7° de março da 3995, no caso em-que a apusêntedoria tenha sido publicada
3" Ocorrendo o exercício de fiação ou cargo de nível mas elevado, por período de no Diário-Oficial tia União atei essa data.

-doze meses, após a incorporação da liação de dez décimos. poderá haver a atualização
progressiva das parcelas já incorporadas, observando o disposto uoparàgrafo anterior II	 aparti. da datada publicação do aio de aposentadoria no Diário Oficial da--União, no

vasa em-que seja posterior aI"-demamçode 1995
Art. 61. -O-adicional por-tempo-de serviço é ddsiido-ã-razàemde um-por-canto por soada -

serviço efbtivo prestado à ILJudão, às autarquias e ás flmdaçóes públicas federais, observado o Parágr$b unj,u- (3 disposto neste artigo não se aplica aos proventos dos servidores que
limite máximo de 3- % incidente exclusivamente sobre -o vencimento bãsic 	 do cargo efetivo, ate a. data da v igência dos et'eitos financeiros decorrentes tia. Lei ri'	 168, de 16 de
ainda que investida o servidor em lbnção ou --cargo de confiança' janeiro de 1994, coar as- vantagens de função cornissionada do sistema de classificação de cargos

instituidos na conformidade da Lei ri" 7 SQti, de 10 de abril de 19R7, -bem- assim aos proventos dos--que
ArL 2° Os arte 1° e 10 da Lei tu" ff 911, de li de julho de 1994, passam a vigorar com a foram aposentados após aquela data-, çoun as vantagens de cargos de direção e funções gratificadas,

seguiste redação'

J-	-- 	 - -- - -

previstas-na-LeI n"& 1-68, de 1901 	 -

'5-
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Art & O tempo de	 prstad	 tias Iuno±' t camos 4h c* nIriça a qe se refere ,

cput & ari	 2 da Lei w8 . 1 2, de	 na redação dada por esta Medida Prcwisúri, será considerado
.

E COMPEEENCIAS

unia unica vez- para efl^iity de incrperaça	 ou atualiziçâo dasparcelasAie qutrÀO5  ou de decimos 110 SISTEMA DE CONTROLE !NTEIU'O DO PODER EXFC[J1IVC)

Prazrk unco	 Nos casos de acumulaçárky 4ç cargos	 tU%fl'. w4nimte Ser a adrnindi a L1IMtÜ1 1
I)t QRCAMZAÇAO E ESTR*1URAmcorpori ar de parcelas de quintas ou	 rn s eui tm Clwcç.i cargo

.1-t	 O maior :aIor de	 i'çinientos	 q'i	 n1rt o aa	 " datt n S S52. de 4 d- Au	 3	 O Sislema de Cntr1e Interno dt Poder Executivo compreende is atividades (12
-

fereirc d	 1904. passa a C orre ,,ponder 4	 imo, t teni1 por	 flt) da 'n mriac devida ± \uLtuna, i ,", iiaçãt,, e AvídiaÇão tk (ItIo sob t urknLiÇLi técnica t. ntnnavi da Secretaria

Fr1eEa1 de Contras as fl-wida& Ie AhuimsLraçdc Financeira e Cntatnhdade sob t orientação---	 mflist1O	 Estada-
:	 -	 -	 --	 -	 -	 -	 --	 -	 .	 -	 -	 -	 - -	 -

\Tl: 1U	 \ Retibniçm \dinn d \ in	 I	 R	 i -om labore	 in'.ntutdQ1pe1a Lei C -

- 711, ik 22 d' dtiernbr	 I	 ik	 de Etimuk -i I--ic ilí7ação e xrrecadação	 (TEF \
mtitutda	 Lei n 7 7	 de	 de i nh	 d	 IJ	 Rttibutç t \ aae1 da CumsaoValores

r t	 ne rnem	 1 dr F	 cutn i tm	 nni	 Úru	 u
\1rIçri	 ti t Fazenda L compreende ,

Mobiliários	 R\CVIf e i Retribuição \ ariae1 da Suprtnttd.n	 1	 *^eguiws Privados	 tsusr
instituidas pata Lei n	 J 1 S, Ja	 ' de ma	 k 1	 %	 i hatio tt	 u lim ite nMmc Vàar	 ai i 1	 r Crnseihø Cons	 n ti ti Sistema de Ct nr- k I	 mi

-	 --	 -tabela - 	-	 -----	 - -- -	 :	 -	 :	 -	 -	 -	 :	 :	 -	 -	 -	 --	 --

--:	 -	 -	 --	 --	 -	 -- -	 -	 -	 -	 --
\rt 11	 t	 erpøt	 n ' t	 4rT `datei n	 :-'n de }- i	 dtaembr	 i	 1	 *1	 j' 'w

vigç'rlr com a çeLu1tflt rtaaao	 4fl1fltU	 e renomerados o	 hse kiente '°	 Nacional ,

Art	 7, 	Poderão 'ei p l-,tnt,:í k Jtstt	 i	 d	 ca ti	 lu	 of. -	 da 1\ 	 ás jJ idad	 xie UT1iik lfltt (lIU d	 ljffi'k!'	 fl1	 t '	 do Et4dC \DT das

- Administração Publica Federal dira, dias auta -rquias	 jndudas -as em	 pcíai, e du t-ç-rçxs Amdns. da Se.criana Geral da PreaidCncia ta República, da Advocacia Geeral da União e do

inndaçues publicas tderw	 pelo ( )rc { i.fltCt tTii	 flt 1 de 1 &.ii-d Civil	 s respectivos ITUSr"1	 1b1,	 '	 iri'as setori.x

daqueles a que o 'eru&re	 pertenciam,	m mdificaii J	 emuntrii.a	 ii	 usnw I
5emdores redtstribwd	 de iãii	 :u irilidjde cãci	 planos de classíficarp	 eJarn

1	 t) tJtt i	 C1KLU J que st FLftT	 L, rnu	 IV ti	 k ar	 qiitm e	 upriu

atribuições doa cargos de que s 	 ocupantes &ra i f	 iiirUiçin flt)p-fla1IVT d	 cnana Federat de CcrntroIt e da Seeeni do Taouro Nacional,

:	 :---	 -------- ::	 -:--	 ----	 ---	 =	 -	 --	 -	 -= --	 --	 - --	 --	 -	 -	 -	 ---

Medi -atire tran,posição dis tptctjv	 i:;it,'i os servídore	 derio ser inituidiS
na	 categoriasou catuoas	 tnbu yes essenciais correspondam a do	 iar	 ocupados, i

-	
rn	 -	 -	 -----	 -	 -::	 -

-	 -	 -
	. .-	 t	 & pnaramaç10 tinanulaa os urgio da Adnurn'n	 dtrita & Poder

data de ngèReia dee artito na sua nova redução,	 bsrvd	 a cpecializaçáo ou 1 \LCUU% O çuhrbn1m 'e ttcniaiueat. à Secretaria do Tesouro Nacional.

hdblht-1ç1i) pY-I'SI -uni LMLIiL) p r	 1) 4fl	 r '.Çj) ST1' flI'.U*' tJ	 iu
-

Nrt, S	 leram x 'ux t 4rLFe&raI &Cntrt

1 as unidadescci*maido controlointerno. denominadas Set 	 {utro1e

- Art. 12. Asuantuens de que trata esta Medida Provisii4i iflcc.q,cr4maos procnioi In temo dos Nitri	 e-i-vis, exceli do Miniatrio duA Wèiaçs Exteriores.	 -

de aposentadoria e PC	 -
-	 -	 --	 -	 = --	 -	 -	 -	 --	 -	 ---=	 -	 -	 -

-	 -	 -	 -	 --e-
-- -	 II	 • unidades regionais do Conirole interno nos Esd. denominadas Delegacias

Art.	 Os candidatos .preliminarmente aprovados em concurso publico para provimento di-- TS de Controle;	 -	 -	 -----	 - -

de cargas w Adi nin istraçáci publica Pede mi. durante o proma de tcirmao Farão jus,a titulo ie
auxilio hnarlcc!ro a cinquenta por Lenta da remuneraçan do carga a queesier concorrendo, tontoim' ifi	 1 Çorregdoria (Tua! do Controle Interno

defindc em reuIamento
- AiL	 Snbnrdinam - se tecnicamente à Secretaria do Tesoura NacionaI os: tepresçiitante-

-Parr-afa unicÔ	 Ap rovadi o candidato no programa de forrnaço. o tempo	 stmnado au do Tesouro Nacona1 ncs constIhOs fiscais. ou ótgos equivaIentes das ontidadn -da adrninistraçe

seu cumprimento sera computado para todos os efeitos corniã de efetivo e xercício no iargo publico em 1ndfftacontroladas dzret.t ou indiretamente Pela Urno

que venn a ser investido.
-	 -	 -

-
-	 -Parágrafo tinjen.	 0x representantes do Tesouro NcionaI no.,-i conselho fiscais -Ivero

Art	 14	 Ficam convalidados	 atos praticados com base nos arta. 1°, exceto a nova ser, pnferenciaItnen(, servidores integrantes da Carreira Finanças e Controle ,	 que nao estejam em

redação atnbuida ao art. 67 2' exceto o	 2 e	 do- art	 da Ler o 8	 1 1 de	 )94	 7 exercido na	 res de nuditoria e tiscalização do nnmstérío ou órgão equruilente ac qual a entidade

a, 12 13 e 14 da Medida Proviorra n° r TbO de 2Ei. outubro de 1QO esteja vrnçuiada.

Au	 1	 Esta Medida Provsoria 	 ntraam	 or na data desui pub licação. Au	 7'	 Fica condo o Conselho Consultivo do Sistema de Controle Interno com a
:	 -	 ---	 ---	 ------------------- ---- -:u 	- 	 ---a	 -- finalidade de.	 --	 =-	 --	 --	 -	 :	 -	 -

= Mi 1: Revo gam-se	 e 2íoart 7We o art.	 daLei:n.Ir2,de Ir de
dezembro de 1990 , e os aits ? e ô da Lei É8 011, de 11 derjulho de I94

-	 :	 -	 -	 -	 -	 --	 -	 -

1	 promover a integração das áreas coordenadas pe!t Secretaria Federal de Controle e
pela Secretaria tio Tesouro Nacional, bem ionrn articular cmii as demais attvidades sist&aiicas do

--	 Brasília; 24	 de - noeznIro -de PA,' . -, I74'daIndcpend6cia e I7aRepúblia. Governo Federal;	 -	 -	 -	 -	 -	 -	 - --	 -	 -

- 	FERNANDO	 NR1QDE CARDOSO 11	 -editar -normas sobre assuntos comuns	 s- áreas de atuação da Secretaria Federal -de
-	

--	 -
Controle  daSeretaria-o Tesouro-	 -	 -	 - 

Luiz CwiosBreSrPePetrii-
-	 : -	 -III . dirini-ir dúvidas ou: controvérsias -rotativas a. normas -rujas -ap1icaçes -envarn a-

atuação, das áreas coordenadas pela Secretaria Federal de Controle e pela Secretaria do Tesouro

-	 --	 - -DE-	 -	 - --
Nacional;	 -	 -	 -	 -	 -	

-:	 ---	 -	 -	 --- -	 --	 -	 -	 -

lv	 definir normas para	 dtUahuição dos recurso humanos do Sistema de Controle
--
	--t - 	--	 -	 - --	 -- 	: 	 ---	 --- 	----	 --=- 	- Interno. - 	--	 ::	 - 	--	 ----	 -	 -

ÂTL	 O Cone1ho Consu!tivrdo Sisterna de Controle Interno --6 integrado peloa titulares
Organiza e disciphna os Sistemas de Controle Interno e da	 ere1ana Federal de Controle da Secretaria do Tesouro Nacional e por trás conselheiros dentre as
de	 de Orçamento do Poder Executiva e os setoriais de	 nlrole internotitulares de- unidades seccionais regionais e órg	 co

- --- -- 	--	 -	 -	 - 	--	 - -----dáou&providnctas.	 - ---	 -- ---	 --- -- -- : ------ ---------------
-

de
-

--	 -- --	 - 	--a-	 -	 - --	 --	 -	 -
parágrafo inieo	 A Prestdncia. do Conselho Censi'!uvo será exercida pelo Ministro de

- -1=	 - -	 - 
--: -	 -- - o PIpNDA REPUBLrCA , o uso	 a atbuiI&e lhetorifera o. 62 -d&

Estado- da Fazeridacom direito a voto de qual idade.	 -

-Constituição, adota asegilinte Medida Provisória com torça deles -
Capitulo

TITULO 1 COIMPETENCIÁS 
INDAS FALIDADES DO SISTEMA DE CONTROLE
INTERO 1)0 IODEREXECU1W0 - Seçulo 1

Daa Axeas de Auditoria, FIsca1izaço e Ayehaçao de-Gestão 
Art. I	 O ,istema de Conirole Intm0 do Poder Executivo

financeira, orçamentária. operacional	 do Tesouro Nacional e à Federal de Controle no desempenho das atiibuies previstas
no ari TdestaJ1edidaProvisÓna

ArL 2 	O Sistema de Controle Interno 0o Poder Executivo, sem Pj° das -	 realizar auditorias nos sistemas contábil, financeiro, dexecuçIø orçamentária, -de	 -
cnmpet&icsa&constitucIOnais e bgars de outros Poderes bOna como de &gaos-daAdministiaçlnPtlbhoa pessoal e demaisstitemas administintivos 	

--	 ---Fedcral,tem-nasegutntes -flnalidadez. 	 -	 -=	 ----	 ------ --	 ---a -	 -	 -	 --	 --	 -	 -	 -	 -----

-,	 -	 -	 -	 - II, - pionsoer anorinailançulo, -o acompanhamento,	 ismattzçãO e a	 drõnizaçi[o- dos
j	 aval iar o cuniprunento das metas previstas - no Plano Plurianual a exeeuço dos procedimento., de auditotrn fiscalização e avaliaçao de gestao

programas Ile governo e dos orçjunentosdatTiiiao -
-	 -	 -- -	 111- rasauditôrri, fialiaar-e enair relatórios x, pareceres sobrea -geo-dos

- -.	 - -------II - ÇOmprO-VZ	 legalidade  waliar os resultados, quanto- à eficácia--e eficrancia, da- --
admIntradorcs;dbllcos 	 -	

-	 = -	 -

gestão orçamentária financeira e-pauimonial tios órgos e entida&s dLAdlninistraçle Publici& Federal
bem como da aplicação de recursos públicos Por entidades de dirsto privado IV	 vsrfficar a exatidão '. suficiência dos dados relativos 's admissulo de pessoal a

v	 --	 -	 -	 ---	 -:	 -	 -	- 	 - qualquer titula, na adminisçIa direta e indireta, e àionceuslti de aposentadorias, reformas - eenses-
- III	 zerLro controle das operações-de crddito avais e garantias, bem como os4ireitos na administração direta autárquica c fiindacronal

- ---- -lcres-da-nio;- - ------ -	 --	 ------ -:	 ------	 ---	 -	 -	 --i	 -	 --	 --- ---	 --	 :-	 -	 -	 --	 i-	 -	 --	 --

V	 disciplinar L rnanlrr rLgIsTros sobre a tonrrdtaçlu de	 unsultonuis e auditorias
IVcontraiu n endi%ldaronnte tederiti e elaborar a programação financeira riu Tesouro independentes.no ulmbitoda Administração Poliliça-rederiiL

auon,	 -	 -	 --	 =-	 -	 -	 - -	 -	 -	 -- =-	 =-	 --	 --
-	 -	 -	 -	 -	 --	 -	 -	 -	 -	 -	 -

avir o deseenhe e os -resultados -dos ibhos de auditoria das entidades da
-	 ,V --manter condições - para -que -ordadaos -brasileiros sejam permanentemente, -administração indireta;	 -	 -	 -	 - -	 --	 -	 - -	 - -	 -

--a -- 	- 	 -- -	 -	 --	 -	 -	 =	 -	 -------:	 -	 -	 --	 -	 --	 -	 -	 --	 -

Sr11	 prestar -informações	 brt a situaçlo ffoco finanuira do,, projetos e atividades
VI - no	 lucon

-	 :-- -	 - -	 --	 ---	
--- constantes dos, damentddainiulO;	 --	 --	 -	 -	 - -- -

-	 -r	 -



- ' p

-	 ---	 —, -.' .------

vai	 nianttr rcntm	 obre aopoiç	 e atuação Ia cuiYflsSüC de hcilaçS; rgão§ 5'	 Sen puizoI	 cmpetci	 confl1uctffla1	 e 1tUS 1e OUO ?oderee Õs

	

d;L Amitriçïo Publica Federal.	 mtcgrantes dos Si.enas 1c ?Inmn 	 d Orçamenta

IX	 executar a çontati1idade analitica do	 rs	 Poder Eccuti	 ceto dqiJe reLiíar1c	 ompanhw1n	 a avaIiaçlu	 o' planos- programas e çõe iic Governo Federal.con

do prncso de aValifiÇão~C%fluile recursos públicos- na torína a ser regulamentada pelo PoderpartejmisdiciornuJux aos Ôrãos	 tu-iais du Siswrna de ÜnIruTe Tneii
Fc:utii

X - apurar ns atm ou latos inqwnads de iIg	 ou de irregulare	 tonnaimcnic
TJTLO 1V

apontados. praticados por aente' púbrciw, propondo, üs, audde	 cupthnus a. pTOVIdOCiaS

cabfvt-is;
M~~Q DOS CARGOS EDAS NOMK&ÇOES

xl - exercer ( Çonrt)ie dareuçaç' doitçanientoa da Viizu;
Capítulo 1

çjpØViMKNTO DOS CARGOS

xfl - estimular ws entidades locais da sociedade civil a partidpar, nas suas respectivas.
1ocalldadcs do acompanhamento e fiscalização de programai executados çorn recuo dos orçamentos Art. IZ	 fl car	 Carreira. Finanças e Controle integram a estrutura de recurso

exercício	 r	 deflnido por ato.

	

Sistema d ConW	 nis1e InI	 do, Poder Executivo. ctijn 	 iehumanos tio
da União: Miiiiarn Jc Estado daFnda

XIII. .- interpretar o pronunciar-se em carAtt nornttiv&i sobre a legislação coucerac11M à
Art. I3	 O	 varoi permanentes das careirs Te Planejamento e Orçamento e

xecuç10 orçimenria financeira e patiinioia1 no finbitc d Sistema d Contrnl& Interno
peciUs	 m Pn1(ti	 iibIicas e Gtsti	 GovrnarnentaL dos níveis intermediária e superior do

xlv - realizar auditorias especiais e intgradaa na óg1os e eritidadeajuridicionaciva aos LInstituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEAc da caiegotia funcional Tcnice d PInnjamento. P

do Grupo TP- 	 Dceretøí' 75.4ó1 do 7 de março-de 1975, inegiam	 eàtrutura4G1501Jnterno;órgãos setoriais do Sistema de Controle
recursos. humano	 Sistemas de Piannjamento e de Orçamento do l'odcr Executivo, cujo exercício

xv	 acompanhar e fiscalizar os programas- de gwotno+ inclusive aç õçs descentralizadas seráicrmído, pelo Minis' 	 de Estado do P1ancJamo e Orçamente.
executadas à conta de tecursos oriundos dos- Oçaxnento Fisca' e da Seguridade Socia1

parágrafo único. Ficam lotados na Ministério da Mministrço Federal e Reforma do
XVI - apoiar, por intermédio de suas unidades scccionais	supervisão ministerial nas, Estado 960 cargos ái Carreira de Especialista em Políticas Publicas e Gestão Governamental, criadas

suas 1reas de conipetOncia pela Lei tf 7834 de 6 dc O4flUbrO de 1989 cujo exercício dar-se-á em quaisquer órgãos, entidades e
sistemas da Mnitreçàe Pública Federal 4ireta, autárquica e fundacional, mediante ate do respectivo

Seçijoil
Das Áreas de Admini5traçãGF1naJ1ceirUe Conti'h1I1d4e Ministro	

Estado-e de aeordonaUibuiÇõeS dos respectivos cargos.

Art 10	 Caberá à Secretaria do Tesoure NaciomL ivo desempenho das atribuições Ari 14	 Pica restabelecido o quantitativo original de cargos criados, pelo Decreto-lei it
2 de julho de 1997. distribuído conforme e Anexa desta Medida Provisória.

previstas- no ait 2 desta Medida Provisória

1 - elaborar a programação tmnanceiramensat 	 iaui Ie Tesout	 Nacional. gerenciar a Capítulo IF
DAS NOMEAÇÕES

Conta Única do Tesouro Nacional e obsidiar a formulação - da poUkca de financiamento da desposa

\	 ptib1ica
AiL1
	 vedada a nomeação para oexercícto de cargo em comisse no âmbito da

ri - zelar pelo equilíbrio financeiro dosouãçionat
Sistema de Controle Irnemo	 pe&soii&que tenham sido, noa últimos cinco anos:

111 - administrar o haveres financeiros emoNliria do Tesouro Nacional;
responsveia por atoa julgados iieguIares, de forma definitiva, pela Tribunal d

Cons da União. por tribunal de con1aa1e Estado. do Distrito Federal ou de Município ou ainda. por

-	 lv- - manter controle dos comprlmissar qti& IMiereJu; direta eu indiretamente. a Finio conselhode contas eMtÏitCiPioa

junto a entidades ou organismos internacionais; II . punidas,poLóeciSãe da qual não caiba recurso na esfera administrativa cm procçasu

V - controlar a dívida decorrente de oporaçóca de crédito de responsabilidade, direta ou
disciplinar, por ato 1esivaepanóniopb1ico-de qualquer esfera de governo;

indireta. do Tesouro Nacional: 111	 condenadas eiaprocessa ciimioal por prática de crimes contra a Adminisfraçe

VI - gerir a dívida pública moli1iáiia federal e a dívida externa de responsabilidade de
capitulados nós TfwIos tI o XI da Parte Especiàl do Código Penal Brasileira na Lei n ° 7492.

de 1 de jonhode l9&& na Lei if 8À29 de 2 de junho de 1992. 
Tesouro Nacional;

VII	 editar normassobre- a programação financeira e a execuçlo orçamentária e
Pargrnfo único.	 M vedações estabelecidas nesta artigo aplicam-se também is

nomeações para cargos em comissão 4UC impliquem gestão de dotações orçamentárias, de recursos
financeira. bem como promover o acompanharncnto a sistematização e a padrnmiaçào da execução da financeiros ou de património, na administraçilo direta e indireta dos Poderes da União, bem como pam

desposa, pOblica; 0.5 membros de comissóea de flcitaçào.

VIII - administrar as operações, de crédito, incluídas no Orçamento Geral da União sob a Ari. Ló- O Secretário Federal de Controle será nomeado pelo Presidente da.República.
responsabilidade do Tesouro Nacional:

Os cargos em comissão no âmbito dos Sistemas de Controle Interno e de
lx	 estabelecer normas,	 prncedimentos para o adequado fegistro contábil dos atos e do Pianejamenlo e Orçamento erAe ~idos. preferencialmente, por ocupantes doa cargos Permanentes

FatOs da CStiIO orçamentária, financeira-e patrimonial. nosÔrgãese entidades da Adsninistraçgn Pública cnnstantesdosart&. 12r LI.

Capítulo ifi
X - instituir e n aI)ter e Plano de CornasÚnicda Unise ASflVEDAÇO1IS E GARANTIAS

XI - manter e aprimorar sistemas de processamento eletrônico de dados que permitam I8	 Além das..disposições contidas no W. 1 17 da Lei n 8. 1 12. de 1 1 de dezembro
realizar e verificar a contabilização dos atos e íatoa da gestão rio todos os responsáveis pela execução de 1990. é vcdadoac Secretária Federal de Controle e ao Secretário do Tesouro Nacional exercer:
dos orçamentos fiscal e da -seguridade .socia}, benicomapromover asinforrnações gerencinis necessárias
ii tomada de decisões e ao apoio Nsupervisão mmnistedal; -1	 atividade poIffico-partídda

XII - c1aborr o Bnlanço Geral d 	 i20,. as Lostras do Presidente da República e 11 - prosaie liberal-
consolidação dos balanços do& estados. Distrito -FedeLmunieípifl:

Ars. l	 Nenhum processo. documento nu informação poderá ser sonegado soa

XIII	 promover a integração com es demais esferas de noverno em assuntos de integrantes da Carreira Finanças e Controle, no exercício das atribuições-inerentes às atividades de

Administraçãu Financeira e Contabilidade. uditoria, Fi.scaIizaçAoe Asosliação de Gestão, sob pena de responsabilidade admrnistrãtiva.

1° Quando a documentação ou informação prevista neste artigo envolver assuntos de

caráter sigiloso, deverá ser dado tratamento especial de acordo com o estabelecido no regulamento

TJflLO 111 próprio-
DOS SISTEMAS DEPLANEJAMJTOEUEORÇÃM1ENTO

§ 20 O servitlortFte exerce funçfien de controle interno deverá guardar sigilo sobre dados

Ais. 11.	 As atividades de Planejamento e de Orçamento da Administração Pública e informações obtidas em deeorrncia do exercício de suas funções e pertinentes aos assuntos sob A--sua
destinados

Federal direta, organizadas de forma a serem disciplinadas, no praza de ate sessenta dias, pelo Poder fiscalízaçuo, utilizando-os. exclusivamente. para a elaboração de pareceres e relatórios

Executrvo, têm conto ór-gão central oMinistdrics do Pianejsuueiuoe -Orçãninnto chefia imediata

§ 1° Integram os Sistemas de Planejamento e de Orçamento da Administração Pública
Finanças	 Controle observarão o código de ética

Federal:
profissional aprovado -pele Presidente d&Repsibltca-.

e Conselho Federal de Planejamento e Orçamento;
b) o Conselho de Coordenação e Controle das Em-presas Estatais; Art. 20. O Poder Executivo -estabelecerá, em- regulamento. a forma pela qual qualquer

dados	 do Governo Federal relativos à. execução -dos
ci a Secretaria de Planejamento eAvalirçdo cidadão poderá ser infonflade sobre os	 otiçiais

-d) a- Secretaria de Àssuntoslntesnacionaisi- orçamentos da Uniio	 -
ci a Secretaria de Orçamento Fedent1
t a Secretaria de-Coordenação e Contiole- das En presas Estatais; , As-tinirladesda Secretaria Federal de Controle, no exercício de suas atribuiçOOs,

fundamentada ao responsável, quaisquer atos de gestãO
g) o Instituto de Pe.squisaEcOnômicaAplieada
hi na qualidade da órgãos setoriais is, unidades ele- planejamento e orçamento dos

d facultado impugnar. mediante representação
realizados sem a devida fwidgmentgção legal ou em desacorde com a classiticaÇbe funcional-

Ministérros-civis, militares e órãoa daPresidéneiàe1ainepública prngranrãticaconstartle de , Orçmueráo{Jmeral da União

§2" Os órgãos seforsai.s integrantes-dos Sistemhs dç Pluiejamentor de Orçamento -ficam
~@v .

suieitos-à supervisão, orientação e coordenação tEcnici-doórgãu-aid1ral. DAS IIISPOSIÇOES GERAIS- E TRANSITORIAS

§ 30
	 Consideram-se empresas estatais as empresas , públicas, sociedades de economia

crista, suas subsidiárias e controladas, e demais empresas em que a União, direta cri indiretamente. 22. Qç candídatosprelitninam1ente aprovados em concurso público paraprovimdntO

dc Finanças e Controle e de Planejamento C Orçamento, durante e
detenha amamoria dtscapital social com direitnet VOEi. de cargos coe-somes das carreiras úde (ormaçetrs latão jus, a titulO dc auxilio financeiro, a cinquenta por cento da remusteraçir

§ 4	 Dentre os membros do cmiselho ile-edministmção das empresas e-ststtais. inclusive do earg a que estive çncurrentlts. conforme definido-em P. gulamento

rradas por tei especial. haverá uns representante indkade pelo Ministro de Estada do Planejanient.t eas cri,
Orçamento. que estará subordinado tecnicamente à Secretaria de- Coordenação e Controle das. Empresas

-	 -
Art, Z1	 Em caráter d emergãncia ou de excepcionalidade e observado e processe

Controle	 contratar serviços de empresas de auditorià 
Estatais. , hcitexIdri°. a Secrelama FedetaI de-	 poderá
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independente 	 sob sua tkniç	 wr pulula cnUdaks t_rn	 uh	 h	 mi4	 udad 2	 d	 (	 i 1	 (.	 iivK d	 Enpr	 tiLiiittr as tUne

tlC	 taitmi inita e denpPas puNua d	 LtI-rai '	 ta'-i i F	 m'a d (	 ii	 i1 'rii t Controle das Lnpreaa FLm

Art. 2$	 Secretarru [craI de Controle iIIi publicar. ilincate. 00 Oilra -	 )tifivUro, d	 hcid»	 r -	 h.t	 ic	 cm SC4I	 rpci1imcmc	 pclo r	 pactiv&is 1
Oficial da Muito intomia	 o	 ht1ho	 1- iuihuiai i	 ti cahAt to - acomparhamortua du\ Sti	 F	 tttii

pmnmi1eguvetno -	 --Coelho de CúcMenaçãtô c	 da^. Empresas Eiaisapro\ar	 no Prazo,

Aia- 2	 O? er	 eonao disponLem renutameatoe Oo praaode	 nte v1ntdits le1tditSseuRcflt0J3kuiiU	 -
subi	 a rtnipatncia. a estrutura	 o iuntOftarneimLa do	 gbi- coniponente,% do Si ,,rerna de C1e

Interno. bem como sobre asatrihuiçe. da %eu.s tLW In!\C demais itlteetiti
-	 --	 - --	 -	 -

Ari 3 3	 Ati i4LIectam aproude	 as es1rIflUÍLs i	 nintuis dos órlos de que rase esta
Medida Proí-Óa, bt m;i :1	 ccifisçdo dos rpei-vos e tais vrgente cm 2de setembro de

Aia. 26- -Ficam irzinsféridos, para o INfinistériv , da Fazenda os cargos em comisrso do
Grupo-Direção , e Ánsessoramanto Superiores - £AS e as -Funções - -atLticadas	 -FO da estrutura

das secretarias de	 niisrn!e inlulio	 dos \flmstris coas	 c-asuo do o-lrntsttrio dasorganizacional rt 1$	 s depe1 ai Lorrento &sta M dali Frias i orri e	 rerao .t cana das notações

RçT.qpts Exkrtorts itaroinis das MinisttrrL	 dt F-a,uidi e do! lii ii ItaLfitu , O4lnhtntu

----	 :t. M.	 icaaltedaadamminaçI-da Secreta*aCenI deC000!adMiarioda An,3.	 Ft	 acrescido ao aia- l	 da li n	 de t	 de setembro- de 1992.

Fazenda-para SccretiraaFederil de Controle peri1ü aflito com a aarntz rtdiçlti

Art. 211	 Fica o M1nisttrio da Fizetada autorizado a requisitar. alô 31 de dezembro de 'Parágrafo única	 lsccpcionaimcme, nos órgãos scectomw do Sisiema de tonira1e
Interno	 LISET	 ser designado par-a o ixarelun itt ro servidor efetivo de quadro dcipu&rI

1 1}95 servidores pub11Lo 4k suas entidades: s-itituladas inclusive empresas publicas e sociedades de
= ---=--	 - economia mista; para lerem exercício, na Secretaria Jo Tesouro Naena1 e na- Secretaria Federal de -	 --	 mstônoem	 ite	 1SF-T l-r atuaç	 -

-	 =	 ---= -

Controle, independentemente daoeupaçãci-dt3 cargo-em eocnisslõ nu fubio dacunhiança.-	 -	 -
-

M. 3ia Ficam convalidados -os atos praticados com base na Medida Frovts&ia- if 1 Ifil,

Art. 29 Ttcam criados naiisiruiura básica dolvIlínistériuló PIanitametitcie Orçamento iL 26 de outubro da 1095

1 o Conselho Ftderal de Planclameam . 0ramento Ari M. Esta Medida Prov isória  entra em vigor na data lii sua pub1icaçio

-U - o Conselho- dCoordeção e Camle d as Empresas Estatais; Brflia.	 2, 4de	 nowbro	 de 109k 174 dalndependôneia e !daRepública.

-	 111- ~ciaria=de-Coordenaçào--e Controle-derEmpresas Estatais. 	 - --	 -	 -	 --	 -	 -
1E1ANEO HENRIQUEESO

Pardtrrafat umco Fica o Poder Execatrin autctrtrtdct a definir as competincrai e a adotar, lktdro ltíatan
-- -	 era ai6 sessenta dias. as providências necessárias à rpani-zaçào e ais -funcionarecoto da Secretaria da -	 -	 -	 --	 -	 --	 José

----	 -	 -Coordenaçiloe-Conttoie das EtflpatuilsEstittais 	 - -	 -	 - -	 - -	 -	 ----	 -	 -	 -- -
Luíz 	L?re.ÇsCrP

-------Pereiratt	 ------
- -	 -

Ar! 30	 Ao Conselho Federal de Ptitnejamenló-e Onamento Ôi -o superior de ratureza
consultiva compete colaborar na forrnulaçla das diretrizes t estratégias iie duenvoivrasento nacional
equilibrado a na compaltbiltzaçao das ações de natureza setorial,e espacial, apreciar as propostas de A Nr XG

planos setoriais, e regionais de desenvolvimento e ameular .1 CXCLII500 uus plulius, pIu5i4nais e iivjiu.'

governamentais de desenvo]vitnenhi'.

1° O Conselho-de que trata o cisput deste artigo será presidido pelo Ministro de Estado
do Planejamento e Oiamento e terá sua compostçCo e o regimento interno estabelecidos pelo Poder
Executivo, ao prazo dc sessenta dias.

§ 21 O Mínisté flior do Planejamento	 me Orçamento proporcionará ao Conselho os etas
técnicos e administrativos necessAitos ao exercício de suas contpetnclas

Aia. 31. Ao Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais compete
compatibilizar a atuaçlo das empresas estatais com os objetivos e a execução , da política econõmica
mediante:

estabelecimento de diretrizes gerais e estratégias bilsicas de políticas para a atuação
das empresas estatais;

li - aprovação dos contratos de gestão e dos acordos de desempenho entre a União e as
empresas estatais:

III - aprovação dos parametras para a política de preços e tarifas das empresas estatais

que atuem em mercados monopolistas ou oligopolizados, em consonância com
-

 os objetivos
macroeconômicos definidos pelo  Ministério da Fazenda:

IV - estabelecimento da política de operações de crôdito, inclusive operações de
arrendamento mercantil, para as empresas estatais:

'1 - aprovação do Programa de Dispêndios Globais e ua proposta do orçamento de

investimento das empresas estatais a ser encantinliada ao congresso Nacional;

VI . aprovaç3o dos parnletrOs para as políticas salarial e de beneficias e vantagens dos

empregados das empresas estatais;

- VII - aprovação das propistas dos acordos coletivos de trabalho das empresas estatais, na

forma da legislação , cm vigor;

VIII - estaheletitnentu de diretrizes para a atuação dos representantes da União nos
conselhos de admmistraço das empresas estatais:

IX - estabelecimento de diretrizes para a participação das empresas estatais coma

patrocinadora de fundos de Pensão.

Art. 32. O Conselho de Coordenação e Controle das Ftnpres;ts Estatais terá

• conto membros permanenles.

e Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento, que o 1resíil;
b) o Ministro de Estado da Fazenda, que será SCU Vice-Presidente;
cl o titular da Secretaria de Coordenação e Controle das Empresas Estatais;

dl o titular da Secretaria dePolitica Econitmica-do Ministêrio de Fazenda:

Ir - como membros não-permanentes-

ai o Ministro de Esado do Trunalho, nas wtmiç)es em que te obJe to de delihciaçao

matéria salarial ou trabalhista:

h> outros -Ministros de Estado. rias ceunities cri que lvim obiciu te delibernçãu met&tts
dc interesse de enipresa eMalei sub sua supervis.su.

§ t" Poderão participar das reunlOes do Cui,dhu de Cwedenaçao e Controle das
Fmpreas Estatais, a criterio do Pre-edcnt^. em direrio a voto:

- os diretores-presidentes das empresas estatais nas reuniões ciii que fortim	 l 	 de
deliberação matCrias de Interesse cspcc-tico das respectivas empresas; 

II - os titulares de outros órgãos eentidade-, da Admimstraçuo Federal, com atributçes
relativas às matérias obteto de deliberação.

i.:.IIí±L

-

E =-	
-~RIOR - -	 SÀÇQ -

AN AI N-T \ Dl IINANÇAS ti.ON1trO..i. 3 .006 1,457 4300-

rLcMit-a1LnN-'açssrCOrROTF 4000-=
2444 2300

[Tov -	 -	 - ; 	
1.901	 - 1 l=

- M1iD1EAPftO-VISÓRIAN ° h197	 : 24 DE N0VEMl3 R0D=Ei995,:

-	 - Altera -a Lei it,03I, da 12 de ãliiil de 1990, ed

- -	 -	 --	 -	 -	
- outras:ptovidncias	 -	 -

Q -IiflESl)EN - DA R1çP!!BL,ICA, na uso da -atribuição- que lhe confere o art 62 da
os 'irção do a cgs "e cd'dn e o - acom ltir5a de tia

-	 Ara 1° Os dispositíveis adiante indicados da Lei n' &031. -de 12 de abril de L99-0, passam
-a ter a seguinte redação: 	 -	 - -	 -	 - -	 -

-	 AttI-------------------------- -	 .

II contribuir para a redução e melhoria rio perfil da divida publica, concorrendo para o
saneamento-do setor públicsq - -	 -	 -	 -	 -	 -

AiS. ° Poderão ser -abjeto dedesttatizaão, nos termosdesta. Lei.

- n=mpresas e instituições -financeiras, controladas direta ou- -indiretamente pela tlnião,
ixistituidtrpor lei ou-aro do Poder Executivo

11. empresas criadas pelo setor pdvado-epre por qualquer motivo, passaram--atscontrole
direto ou indireto daUnuiio: -- -	 - -	 - =	 - -	 =	 ----	 ----	 - -

- - - -til --serviços piibiicos objeto deceneessríq. permissão ou autorização;

IV instituições financeiras publicas e estaduais que tenham tido as açôes de seu capital
asilal desapropriadas. na formado Decreto-lei n° 3-2=1, de 25 de fevereiro -de 198-7

Considera-se des-estatizaçãaa alienação, pela União, dd direitos que lhe asRWffem.
diretamente ou atrases de outras controladas, preponderancia nas deliberaiàes sociais e o poder
de eleger aniaiorla doa administradores  sociedade - -- --- -- -

2° Aplicam-se os dispositivos desta -Lei, tio que couber, às participações minoritárias
diretas e indiretas da Utiteo no capital social de quaisquer outras sociedades bem coaria- aos

- seteiços publicas objeto de ConcessãO, permissão nu autorização, quando pertinente,

! Não se aplicam os dispositivos desta -Lei ás empresas publicas -ou sociedades- da
economia mista que exerçam ntividsds, re compett.ntia exclusiva da União de que tratam os
meses XI e XXIII do art 21 aia S.sO inciso 1 atines e eia sri J77 da Conslttulçlio ao Banco
do Brasil S A. t ainda, ao- orgao oficial ressegucador n.ferido no inciso II do ara. 192 da
Constituição, não se aplicando a vedação -aqui prevista ás participações acionárias detidas por
essas entidades, desde que não cada cesin'ao legal aaltenao das trieridas. partícipaçOes

- =	 Aia. 4'	 serão executadas roediatite - a seguintes modalidades
operacionais:	 -.	 -	 ---	 :

1 aluas ,cO de partisrpaçart s ti-tutiru. int.iusis t. de controle acionário , pretecencialntente
ffiedruitea 	----	 -	 ----	 - -

-- - = - 
-	 IV - alienação, atrendaroento, locação comodato :u çe=çsio de bens e instalações;
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v - di'oJuçã' de sociedades ou desafivaçio pr&d de seu., emprecridimentos, xm i 11 .	 •	 Prourawa	 ciçni 4	 statizçáo,
consequente alinaç1c

.	 .	 - 111 -	 icarnrnhai	 delibera 	 d 4nsth	 as mateis previstas rn art & desta Lei,
VI -cmiçe.sçao. pe:miss	 ou aUtflfl7Ç	 de erviço publiços

- w - iequlsitat	 .:T-iOs competentes	 designação dservidores da Admimstraç-
§ 1" A	 a inciaço, a fastio ou a cisão de sociedades e	 criação de PúWica direta e indirt 	 pari integrar n'	 zrups de trabalho de etie trata c	 21, inciso

subsidiárias integrais pode	 ser utilizadas a fim de iabWizar a implementação da modalidade desta Lei,
operacional -escolhida.

'Arr 8" A dsestatizaço de serviços públicos, efetivada medite urna das modalidades
* r	 Na hlpo!ese de dn.o1ução, caberá ao Mimstêriu da Administraço Federal e prevista no art 41. pressupõe a de1egeçt. pelo Poder Público, de concessão ou permissão d o

Reforma do Estado acompanhar e tomar s medidas cabweis à efeivaçc da liquidas da serviço, objeto da exploração,bserdt a legta1çào apliçwel o serviço
empresa

  - -	 Paragsst	 iiroc	 Os princípios	 erais e as diretrizes específicas apliç4veis & concessão,-
órgão"Arí 5° O Programa Nacional de Dsestatizaço teta como 	 de oeçrao o ou autonzaçao, elaborados pelo Poder Pih1ico, Ales ~--	 constar do edital de

Conselho Nacional de Peestatiziçio diretamente subordinudo ao Presidente da Rcpib1ica.
integrado pelos segumi-etnembto

"Art	 Q	 Sempre que houver nizes que )ostiílqueris. a -tJnjç5 deterã 	 direta ou
1 - Minisiri) de F%-tido do PlrnCamcnto o Orçamento, na qoalidadt, de Presidente, indiretamente, ação de ciasse espoiitt 410 capital social daempresa-ouinstituço financeira objeto

.	 - da desestatização,	 ue lhe confira podierre especiais em determinadas matérias, as quais -deverão
Ti	 Midstso de Estado Chefe da Casa Cisil 	 Prestdncia da República. Ser caracterizadas rios seus estatutos sociais

III - Ministro de Estado da Fazenda; "Ar-t,	 W	 Fica credo o ikiodo Nacional de DesestatizçAo, de natureza contábil.
constituído mediante einculaço a este. a titulo de deposito. (Ias ações ou cotas de propriedade

lv .. Ministro de Estado da- Administração Federal e Reforma do Estado, jjrr	 ou indireta da Uuiáo. emitidas por sociedades que tenhiu, sido incluídas no Pi- grana
- Nacional de De-sestatização

V - Ministro dEsiado da indústria. 10 Coniércio-orio Turisino
1"	 As ações representatwar de- participações societárias minoritárias, incluidas -no

§ 1	 Das reuniões para deliberar sobre as desestatizaçbes de empresas ou serviços Programa Nacional de Desetatizaço, ser1o, hualmeot. depositadas no Fundo Nacional de
públicos participará,cous4ireto a voto. o titular do Mmisteric ao qual essa empresa- o serviço tDeeetizaçio
se vincule.

§ 2a Serão emitidos Recibos de Depósito de	 - IDA, istr-ansferiveis e inegociáveis-
§ 21 	Quando se tratar de desestatização de instituições inançeirs, participará das a qualquer titulo, em favor dos depositantes das ações juot	 ao Fundo Nacional de

reuniões, coro direito 	 votp o -Presidente do- Banco CentrT do- Brasil Desesatizaçbo

,	 3	 Participará também das reuniões. sem direito a voto, um representante k Banco § 3'	 Os Recibos de Depósito de Açe	 RDA, de cada depositante. sero
Nacional de Deaezwohdmento Econômico e Social BNDES. automaticamente cancelados quando do encerramento do processo c[e desestatiaçào.

§ 
40 .	 Conselho deliberara mediante resoluções, cabendo ao Presidente, atam do voto de 4P	 Os titulares das ações que vierem a ser vinculadas ao Fundo Nacionaj de

qualidade,	 a prerrogativa de deliberar, 	 nos casos de urgência e relevante rresse, 	 ad Desestatizaço manterão as ações escrituradas em seus registros oontábeis, sem alteração de
reíerendiim do coliutiado crito.stue se encerre o prcessde lesesratizaço"

§ 
ÇO Quando deliberar ad referendum do Conselho. o Presidente submeterá a decisão ao As-t. 11,	 A União e as entidades da Administração inditeta. titulares das participaçes.

colegiado, na primeira reunião que se seguir àquela deliberação acionadas das sociedades quevietern a ser incluídas Tio Programa Nacional de Dësestatizeçio,
deverão, no prazo máxima e improrrogãvel de cinco dias,	 sia data da publicação, ao

 O Presidente do Conselho poderá cc'nidar Ministros de Estado, bem como Diário Oficial da União. da decisão que determinar a inclusão da sociedade no reterido-Pro&ama.
representante de entidades públicas ou privadas, para participar das reuniões, an direito a voto depositar as suas ações no Fundo Nacional de Deestatizaço

§ 7' O Conselho reuithse.á., ordinariamente uma vez por més, e, extraordinariamente,
sempre que for convocada por seu Presidentep	 -

.
Prarafo único, O mesmo procedimento do caput devera se observado para a emissão

deaçde decorrentes de homficiç&s. de desdobramentos. de subscriç8es ou de couveres da
§ g"	 N	 ausências ou impedimentos do Ministro de Estado do Planejamento e debflturiS, quando couber"

Orçamento, ;is reuniões do Conselho serão presididas pelo Ministro de Estado Chefe da Casa 12 Para salvaguarda do conhecimento público das coadiçeacn que se processara
Civil da PresidnciadaRepub1ica a alienação, do controle acionaria de empresa ou instituição financeira incluída no Programa

Nacional de flesestatizaçø, assim conxs de sua bituaitoconomica, financeira e operacícinú,
q	 Nas suas ausdncias ou impedimentos, it membros do Conrellw sero representados sara dada ampla diwuloaçio das informações necessanas, mediante a publicação de edital, ao

por substitutos -por eles designados " DiáriG Oficial da tinido o em tomais de- notêria circulação nacional, do qual constario, pelo
menos. os

-
seguintes elementos.

"Att 6	 Compete ar-onsellto Nacional de Deseratizaço
a) justificativa da pris-;itiztçiici inrijcandi)	 percentual do cspitl social da empresa a ser

1 - recamend& rara ,iprovaçio do Presidente da- Repúbliti, meios de pagamento e alienado,
inclusão ou exclusão- de inswiiiçes financeiras de enipresa& serviços públicos e participaçea
minoritárias no Programa; b data e ato que determinou t eonstítutç,io da empresa oiginaiiamente estatal ou, se

estatizada, data, ato e motivos que 4etermrnratn sua estatizaço.
II . aprovar. -

;) passivo das sociedades deçurisdeiongo prazo.
53 t- modalidsdeoperacionat a ser aplicada a cadasie-sestatizaçao,

dsituação econômico-fiianc&s da sociedade, especifieudo lucros ou prejuízos,
Is) os ajustes	 e natureza societúria, operacional, contabil ou jurídica e o saneamento endivícizirrieiatc, interno e es-terno, nos-cinco últimos ercicios,

financeiro. necessãrios-tadesestatizaçLcs, 	 -
eJipagamento de dividendos à Unido Federal ou a sociedades par esta controladas direta

e) as coadiçesaplkàieis às de.sestatizaçdes; ou indiretamente, e aporte de recursos à conta capital providos direta ou indiretamente pela
Uniào-Eederal, asse últimos quinze anos.

dia ctfàçâo deaço de classe especial, a ser subscrita pela União,
- fsúmiiio dos estudos de avaliaço,-	 .

e) a fusão. incorporação ou cisão da sociedades -e a criação de subsidiána integral,
necessárias i viabilização-dag desestatizações. geritôrio de fixação do valor de alienação, com base nos-estudos denvajiaçào;

1) a contratação, pelo Gestor do Fundo Nacional de T)eseetatização, de pareceres ou 11) valor mínimo da participação a seralicoada,
estudos especializados neeessàíios à desestatizaçc de setores ou segnieritos especiflcos

a indicação, se for o caso, de que será criada ação de classe especial a os poderes nela
o relatório anual4e suas atividades, compreendidos"	 -	 -	 -

111 - determinar a destinação dos recursos provenientes da dasest.itizaçio observado o "Art	 l'l A alienação de ações a pessoas fisic';s ou jundicas estrangeiras poderá atingir
disposto no art t5; cem por cento docapital votante, salvo disposição legal ou inanilbetação -expressa do Poder

- Executivo, que determine percentual inlbrior'
IV. expedir n000St eresoluçdes -necessdrias ao-exercício de-suaompeténcia

"Ait IS.	 Observados os piivilêstios legais, o titular dos recursos Druandos da venda de
V- deliberar sobre outras matérias relativas ao Programa Nacional de Desestctização que ações ou de bens drn era	 sisliia-h,s	 preferencialmente, os quitação de suas dívidas vencidas

- -	 venham a ser encaminhadas-pelo Presidente da Conselho	 - perante a União"

§ P Na deseetatizaçãcs dos serviços piablicos, s ('onselho Nacional de Desestalização 'Ar1	 ló	 Fica o Pres-idente da Ttepshiiar.	 recomendação do Conselho Nacional de
devera recs'ricndar. para aprovação do Presidente da República, o órgão da Administração direta Desamattração. sutor'zSdo a ,leihor os meios de pagamento aceitos para aquisição de bens e
ou indireta que deverá ser o rerpónsãvel pela execução e acompanhamento do correspondente direitos no ámbito do PND atendidos os seguintes principio';
processei de desestatizaçdo. alcando esse órgão, no que couber, com as atribuiçóes- previstas no
aro 21 desta Lei.	 -	 -	 - 1- admissão de moeda correute,

2	 O Conselho Nacional de Desestauzaçio podara baixar normas regulameatadoras da li - manutenção da pussshilitledc de s'tdizaçãs, somo meio de pagamento tio imbito do
deeestatzaçào de serviços públicos, objeto de concessão, permissão ou autorização PND, das Obrigações do Fundo Nacional de Desenvolvimento . OT'ND. das Letras Hipotecárias

da ('ais-a Econsnnca Federal- LH-tEF. bem como dos mulos e credites já renegociados e que,

§ 3	 A desestatizaçáca de empresas de pequeno es médio portes, conforme definidas pelo ao momento dareneçociação, eram passíveis dessa utiliza5ãci
- Conselho Nacional le Desestatização. podera sei coordenada pela Secretaria. de Couralçoação e - 	-

Çontrale das- Empresas Es~ 	 Ministerio do Planejamento e Orçamento, competindo-lhe. 111 - edrnn.sàu	 como n'cio de naganiento, de títulos, e crediteis líquidos e certos
nesse caso, exercer, foque couber. as arnbu;çiúes previstas-no na 21 destaLei" ,!irsstarneme contra ';	 rsi,'ir', ou contra entidades por ela controladas, inclusive aquelas em

- processo de liquidação desde que cozem de garantia, ou coobrigaçiio do Tesouro Nacional -e que

"ArO 7	 Compete ao Presidentis-do Conselho Naeionah.te IJesestatis-ação venham asas renegc'eiado', pci	 tecrenina do Tesouro Nacional

-	 -

1	 -presidir as reunnieslc'fnnselho,
Pastinmafo unico O Presidentt'slaRepublica, por recomendação do Conselho Nacional de

Desestatização pnstera incluir novos meios dopagamento e modalidades operacionais no PND"



T -fotuecer apoio administrativo e operaciortal, neçessario ao funeonarnent-ts tio Conaciho -	 -	 -	 -	 -	 -	 -	 -	 - -	 --	 -
National de Deseqatuiç ia ai st incluindo tu serviços tiL 'CtFCT na-

- T niao. as autarqalas e as, firndações publicas tederasa conturnarao a Participar

II	 dpszlgmr c', proessn de detstao,aio hera como prestar todas as informaçóe5 , gie j	 ti	 Plano tim segui tçt t k soua1 do servider. itr is e- ,.;
 poderes competentes: -- -	 -	 -	 -	 -	 -	 :	 ---------

1 - contribuição toedstL Coifl tCCUTSOS do Orçamento - isca1	 de valor 3dertseo a

rn	 constituir enipo	 de te,1bri lho 	 integrados por fiinuunanoa do RNDFs *. sua LOttI	 lC	 de cada sersrdor 5ontmnss definida nu artigo artcr 	 r

subtidtilr	 por aervidtres da Administração L1ItõT	 oududirrtzt requisitados nos termos do sit -	 --	 -	 ---- fl

7	 rnctstmI	 drata Lu par-a o trns si. prover apoio recniw a ttnplt m n(ao das dosescatizeçoe a ltmt sna	 quando oCvesatI	 5151 mnntrnte igual a dnetena entre as
- -	 -	 . s proveentes de contriburçim dcv servidores 	 da contribuição adrapesas telatisas ao Plano e as receita	 m

1-V- pmomotur a contratação de consultoria- auditoria s nntrcvt	 uaçce es ecsah zadrr .	 refere e mcl o 1 , rtsptnidt o disposto ar	 «1 17 la Lei ri \ 21 2 de 24 de tutl'o de

neçesarioa a exeLuçao das desestanzaçõe
-	 :	 - - Art 3	 tic recursos Qsivados das contribuiçóes de que trata esta Medkla Provisona aerao

io as nEeuas de queV	 submeter ar' Presidente do Conselho Nacional de l). eNtmizaçã lsds aiy lesouro Nacional nus prV'a t tOOdSÇOtS estabelecidos pelo Poder Exeentto

trata õineit1doamt ÓdestaLei.

- Pardurato uriicc'u Na hipótese de nico ocorrer o recolhimento 4dudzrdta eatear igo, cera
vi-	 romovet a arneulação com ° sistema de distribuição de valores mobibanos e as responsahili4'ttln o ordenadom de despesas do õrgzio ou entidade infratora. respondendo com aisançec

Bolsatc deV-Eores tçtahmlids rios artí13 1 s	 da 1 u u	 112, de 11 de dezembro de I90

V11 - selecionar e cadastrar empresas de reconhecida reputação e tradicional atuação na Aq 4	 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n1 1 I63,
negociação-de capital, transferência de controleg.cioriário. venda e arrendamento de ativos, k 'Z6 Jeoutubro si. 1 ,11,5

VIU	 -prepamar a documentação dos processos de desestauzaçao para apreLIaÃo do Art 51 Fsti \1edcdmProssxona entra em vigor na data de sua pubhcaçao
Tnbudalal&ÇcalitesdaUniFo; 	 -

- --	 -	 --
--	 -	 -	 -	 -

Brasilia.	 2 4 de	 de 190z, 174 da	 da República.

E -:- submeter az Presidente do Conselho outras niaterias de interessa do Programa -	 -	 -	 --	 -	 -
NticíonalifleDesestatização.

-	 -	 i 	-	 - - -	 FERNANDOEENRIQT CARDOSO
linite	 o disposto no nçittc -TVParágrafo único	 Na dtsesPilizaçao de instme	 aetras	 i Pedra rVatan

deste artiguipederá, a critério do Conselho Nacional- d 1)esestatizaço	 ser feito pelo Uanc -	 -	 -	 -	 .	 -
Central dá RÍaMI dtremaniente ou por meto de empresa aspeciahzada 1 uiz (. a1nx Br.çser Pereir

Mi 23 Será de responsabihdadee'clusii	 do&ad min istndores das sociedades inclmdas

1)0 Programa Nacional de besestatzaçan o fornecimento, eia tempo lichtl das informações sobre MEDIDA, PROVESORLt 1s	 1 1	 DE 24 	DE	 OVE'1BRO	 DE 1995

as mesmas necessanas a execução dos processos-de desestatizaçao

,Parágrafo único-	 Será considerada falta gorve a ação ou omissão de empregados ou
servidores pubhcos	 que	 snjustii-tcadatn-nte 	 opuserem	 dificuldades	 ao	 fornecimento 	 de Dispõe sobre crédito rural e da outras provi denctas

tnformaçes	 outrostiados necessar os a etecuç'so--dos processos de desestattzaço

Art 2.4	 Ao Gestor do Fundo Nacional de Deseatatzaçao cabera uma remuneração de
o,aí WoiF=dc-iiiios-por centO-) d	 sa1or liquido apairalo-flas aliehaçm'Se	 para cobertura-de seus ° PRESIDENTE 	 -i1LB LICA. no uso da atribuição que lhe eodfete	 att -62 da

-Custos opúicionaiB bem como o -ressarcimento dos-_gastos efetuados-com terceiros, neessiriosi - Constituição, adota a seguinte Medida Provisória- com força de lei:	 -	 - -
-	 -execuçddt=pmocessosde-desestatizaçEmprevisto-ilesta--Eei	 - -	 ---------- =	 --a-	 --	 -	 --	 -;=	 --:--	 -	 -

.-	 - An	 1 1 	Ftea autortzada, para. o credito rural a equalizaço de encargos financeiros.
Paratzratcc unico	 Na hipotese ile atienaçilo rie participaÇoet mmontarlas çuj	 vaior aejm epserilo-ø disposto na Lei ti	 427 ttei2Tde maio de 1992

-	 -de- pequena anonia. :5 JUÍZO do Gestor do Fun4ilaçoial de Desestattzaçiio, poderão- ser --	 ---	 -	 -	 -	 -	 -	 - -	 1	 :	 -	 -	 -
dispensados a cobrança de remuneração e o ressarcimento dos gastos de que trata este artigo l	 Compreende-se na equal1zaçQ de encargos financeiras ais que trata o canut deste

Art 21 No- caso de o Conselho Nacional d	 Deseatattznçao deliberar a altssoluçQ de artigo o abatimento no valor das -prestaçâes com vencimento em 199'	 de acordo com os-limites, e

-sociedade Inclu!daini1?ND aplicar-se-ão, no que couber adtspzisiçes da Lei n"',4.029,de 12 de abril condições estabelecidos pekm ConsellcccMonetáno Nacional

de 1990
21 O Poder Executiva e o Poder Legislativo providepciarAo &a]ocaço de recursos e a

Au. 30 O Gestor do rtindo manterá assistência jstusica tos ex membros da Comissão suplementaçAo orçamentária necessárias a subvenção—econômica, de que trata este artigo
Diretora do Programa Nacional de DesestauzaçAo na Tiipátess de serem demandados cor razão da
pratica de atos decorrentes do exereluo das suas respectivas fhnçes no referido orgão Art. 2	 Para as operações de credito rural contratadas- a partir da Publicação- desta

Âit 4	 ncam convalidados os atos, pratlLadosaont base na Medida, Provisória È' 1 F62
Medida Provisória e até 31 de julho de 19-Q& não se aplica o disposto no	 2° do ait 16 da Lei n 8 880

-
de-26deoutubtu&3995 - - -- ;	 -	 -	 - --	 de. maio 	 ---	 --	 -	 ----	 -	 -

-Ait-	 Esta Medida Ptuvisin	 ira entra em vig	 nadara dm sua publicaçio Alt	 O disposta no ari. 31 da Lei o 8.934, de 22 de setembro	 994 rose se aplica
aos empréstimos e financiamentos destinados ao credito rural com recursos das Operações- Oficiais de

Açt « ReoLam s os arts 1 7 1 1 22 e 2s dm Les n' 	 (Li 1. de t2 de abril de 1990 Credito (OOC) sob supervisão da Mimsteno-4a Fazenda

Brasilia, 24	 de	 no s-orbro de	 i74 da independencia t 1117 da Republica F fas,ultitdo as mstituiçea financeiras conceder linanetaniento rural sob a.
-	 -	 - -	 - modalidade de crédito rotativo, caos limita le crédito fixado com base -eec orçamento simplificado,

considerando se liquido e certo o saldo devedor apresentado no extrato ou demonstrativo da conta
FNANDO HENRIQUE CARDOSI) v-meitIadaÃoperiçao

-----------	 ------	 Fdefra-Ma1t-	 -	 -	 -	 -- -	 --	 -

!1;0 Serra ParaLrato único	 Os flnançtamentc» 4ç que trata este artigo poderão ser formalizados

- atra\t s da emissão de cédula de erudito mural de acordo tom o Decreto-lei e I&7 de 14 de fevereiro de
---	 :	 --	 --	 :-::	 -- -62	 -:	 -	 -	 -----

W1DI11A FRO%	 ORL4 N 1	 % 1W 2 4 DE	 O"E iRO	 DE 199 -krt.Na t rmaTlzaçao de operações de LrLdlru rural selebradaa. nos termos despi
- Medida PrasusudL as partes poderio pactuar. os forma- definida pelo	 onselliG Mouetado NacionaL

encan,os financeiros substtotisos para oicl&em a partir do scncimeon ordnrarm uu extraordinário, e
- ate a Iiquitlaçao do empre timu nu fidanuamentc	 inclusive no caso de dmeida& atuaradas qualquer qui.

-- setristruitiemo de credito utilizado
Dispõe sobre -as aliquol a	 -buiçàa para es Planes -
de Seguri~c Social do servidor publico civil ativo dos
Poderes da Viriao, das autarquias e das -fundações

l5aracrato unictt	 Em vaso de prorrogação do teneanento da opemaae mustada de

publicas e da ourrasprevidenuas comum acordo pelas partes ou nas h	 sipotees previstas na legislação de credito coral. inclusive aquelas

mencionadas no Do.rer -lei o 	 1u7 de	 ír	 ii. smpr	 tinanzaros seras 5 ri. atusspactados para a.
-	 -	 -	 - -situação de- normalidade do-tinancíamenm	 -	 -	 - --	 -	 -

CFPRESII)ENTE 11% REPUBLICA- no iasmsda atribuição qul. lhe 	 'iikre o mi ts2 da
Constttuiçiics	 oa-a.sepamte Medida Provi orei çomtorça deTer Ari	 Pisa .. Cúturranhia \	 rsnil cle	 ih isr5çlifl5nts	 ÍVvB autonzada. a. contratar

Art pi A çontribuição mensal do servjdcr dvi. ativo. inside sobre sua remuneração cspeiaçfio de credito com o Banco do lTrasitS A no valor correspondente aos Ecaprdstlmos do Governo

montornse dehmdano inciso 1-11 do aia P da leio S 1VTZ de -4 deteveteiru de P994 e sers calculada. TAderiIlECifl vencidos 	 li ti. &Tcnihrc ah. 1 fl4

mediante aplicaçfiedar-alrqaotas estabelecidas na tabela a semar -com -vq,eriva li partir de P de iulh de -
1994 e ate a data de puhticaçtcs da lei que disporá sobre o Plane de t,egurrdade social da servidor Ol	 Ii aos Convalidadi is as atis's orsu ti 	 i.nm has	 na \1o.hds provisória r{ 11 64
publico usai de 26 de niubro de 1 QO

-.	 -	 --	 ------- =	 --

*4St tt O preço mirurno de	 ser auhrneodo a deh raçtu M
OtLO e pek'nre do titular das açÓe

-Par r-atu unico A Resolução do Con ta \aeonaI de Deseutatizaçao que aprcaar a
vondiçea ueeaia de draesraft;içio sem utilizada pehT ,reunrante do ttului das uçes .
inrliuç*a de voto puma deliburaçim' do ou.dioCOmpereirc a que alude o aput deàtc artigo

"Aia- 20 O Fundo Nacional de Desettauzaço cera administrado pel. Bario' Naon:cl sk
Desenilvimento Econômico e Social - BN[]F. 4signadoiest111` do Fundo

/1L1- (on1VeTe ao Gestor do Fundo

FAI 	 XIS	 - AJiquÔtc
1~ base lia Lei 11— .'Qi22t, de 1 19-1.93—Xtrexti 11

Rernuneraçuo eun	 pondente a are	 s	 ençimento basiem, daÇki 	 D.
9

PadroF	 Nncluswo--	 -
Runeaçic'	 rrespondente a	 ezes o vencimento busieu da OaS
Padrão IV . N s. eduaist. ate t	 rrpnndtntL	 2 (	 t 	 crie	 crida 10

Clasf. Padrio W - NI- inclusive.
eortecpoodente	 a	 vezes	 o verictirienro basico , da	 t-. - - -

Padr-o IV - NI exclusive. at	 ortspodentc a 2	 vezes o vcncirneOTo házicu da 11

Padrot\	 N". In

Ç4p superioma 2	 ea	 çncLmek	 aJ	 !!	 oFk 12



----.!---_-	 -	 -	 -	 --	 ,--	 ---	 :-	 ------'-	 -	 ------	 -	 s-	 Ã(-	 1:
N22-A SÁBADO, 2NOV5

n	 E\ta \1& t kk	 P	 trTr	 em vigor fl. dZII .k	 i1'h-	 -.
1	 tendas a	 mprt	 t"prLdti	 mdu	 tiida' no term	 do

-Decttu-1	 ;	 k	 k	 )	 peI	 'i1r d.	 !4Ira d	 tabnflte a empresa

de 	it	 &	 t-:i dIndepe	 ercaet	 hRepibb

31	 1	 L_ t	 j 	 rm	 t	 de-

FFRNADJEI)CY FWNRIQVE CARD0510 liquidis.. nos
PMikm -	 :	 -	 -	 --	 -	 -

-----	 -- P-JáwJá -	 --	 -	 -	 --	 --	 -	 ----	 -	 1	 -	 :i:

-	 -	 -	 -	 -:	 - -	 -	 -	 J_ - ao	 OH	 m	 :da	 mo	 ror ernprea, dos- produtos

1	 4r;t " t: "m acionado,p- jtniea - 	i	 .1	 1	 do trt	 1

LI	 q	 "	 Íruto,12Ç tul mimnwnrir,d	 It	 molde-s,

'IEDflk 1-RtTUSOR1	 '	 -	 DE	 DE	 •	 - ro	 DEI t) m Ejm fl	 t' {pr1h'	 dit tnv de . nnk de qualidade novos,bem corno seus. acessorioN,
Te	 de re'	 md1c	 ii -trn id	 ' in ,emvinente daç tmprav

Redul e, miposta de 1mp -wt1ç4) pai-- cs p	 duto moc,14døs no
especifica L (td OUt	 pri)	 dLflld

rgtft	 uni'	 '	 htpnt -e do mcnc' III dett artigo,os Tnpnenros dtretoi o
-	 -	 -

c 1'RLSDENT1 1Y4 R N IR li	 ro uso datnbatribuição que I	 cnf	
-

ore o ,rt	 ' i
tt'-tradcs em	 -m	 i cnmladúr;	 eo	 nodoç ic m-nnirno di	 kxcros divideidos

ro%ttle i tJa1taaienJz	 pela	 mp	 tm cad- rn' tind
Constituição, adon a -çuiflte Medida Pí-ti, )flj Com trnçl de frr

- Art,	 ar Ç-YÇ is do	 nega Mid	 Pr	 -?ria	 er;i	 nn - iderados Os valores--	 -
Ari P -Podera ser conceddL naç. - condtçoe fixadas em regulamento. tom vigência até 31 em dolares dos Estados Unidos da	 nirica. adotando-s' para onoaão a taxa cambial média de compra

d. &zernbrn de 1:999 le ri'	 L res di .'ulnada pela Hanco Central do Bnsi1 a data do tatummento

1	 redução do noventa por cento do impento de importação incidente sobre maqurnia , empresas tai,nnines dos produtos retendt 	 na atinei h do,	 art	 1'
equipamentos, inclusive de testes loiramenra!, molde; instrumentos e aparelhos industriais; e de controle s produtos nela relacionados pira a'	 untro1atoraa ou oo1iadas de empresa
de qualidade no-voa, bem tomo os resped1vo accsoííos. soI'tesa1entes. peças de reposuao, e modelos monadot	 ou fabricantes, instalados n	 Pais. doa produtos relacionados nas alíneas f	 dc § 1 do
paramoldes, e mesmo 	 u-tigo, poderão transferir para	 valor das eportaçea liquida,, relativas ãqueles produtos.

-	 -	 .	 -	 -	 ,	 -	 .- desde	 cnrnproada a condiçio de rntermediaçn pela montadora. 	 -	 -	 -
-	---cento	 --- -	 -	 -	 -	 -

primas,  partes peças- compollente\ LontuntOO S11xOnLuntcY	 acabados e eiw	 . btdo e pneumáticos Art. 7	 Para o, ekt	 dt',t' Medida Pion	 empresa,; fabricantes, doa produtos

N	 -	 - rekic,nnadcn na a~-.`a	 a 'h" do N, 11 do- art. 1". em caia produção -tbreín utilizados insumos 	 -
§ 10 O disposto no oapt deste irngo aplica-se.	 1uvamenft	 -:mpiesas montadoras ipdcs ioiae&nado	 no incim , II do mesmo artigo. kvero apresentar, no mínimo, índice médio

e aos abricatne& d anual de ttj iona1iaçdocorrentes de açordas lnternaçlowu\ dofiirs	 Brsd seja parte

alveiculos de passageiros e de -u	 misto ojipes.	 - - Poderá çer	 stabciãoido em regi Ïamento percentual mínima de pwte$, peças
b)	 oaminhonetas,	 ftees,	 pick-ups',	 veirulos do	 transporte de	 merçadonas	 de componentes, conjuntos e subconjuntos,e niatërias-primas, produzidos no Pais, apurado em -relação ao

capacidade máxima de carga não superior a quatro toneladas, destes p ndutoç utilizados na prnduçao global das empresas referidas no capnt deste arugo
--veículos do transporte de meroadonas de capacidade de carga- igual ou superior a -	 -	 -	 - --- -	 -	 -	 -	 -	 -	 ---- -	 -	 ---

quatro ione'adasveículos para transporte de vinte pessoas	 u mais e caratribÕes-tratoreç. () disposto neste artigo nan se aplica aos produtos fabricados ecTusivamrute pata

- -	 -	 d)ratpresagneo1as-eCO1bettadeiras.- 	 -	 -	 --	 - taporuiço nas condições definidas em regulamento 	 -	 -	 -	 - - ; --	 -
-	 --	 -	

_	
-	 -- -	 - 

- anoçarias-par& vetculoaautomotøtes em geral 	 . Para as empresasque venham a se instalar no Pais- -e para .is ibeas	 linhas 4
g) reboques e semi reboques utilizados para o transporte de mercadona produçIorios is. Lnmp1eta'	 de empresas já instaladas, o	 indtccs de que trata e ste artigo deverão ser
h) peças e componentes conjuntos e subconjuntos, acabados e som acahadoç e atendidos no nrazo de três ano'	 tOnttr de data de micto da comerciahzaço dos refeddos produtos

pneumáticos, destinados aos Produtos relauontdos nas ahneaantenores conforme dispuser msegulamento

§2° -Os- produtos de que tratam os incisos 1 e II deste artigo dever	 compor o sovo 4	 inobservância dos índicea estabelecidos de acordo com -este artigo aplicar-se.á o
permanente ou ser usados no processo -produtivo da empresa, vedada a revenda esçea nos çaçç e disposto no	 do aet 2
condições fieado'm regulamento

 Serão, estabelecidas tegras especificas-apheweia a 	 comércio, realizadq -na ambito
No se aplicaaosprodutos impottado-s. nos latinos deste artigo, o disposto nos arta ,	 -cosur, dos produtos relacionados no ari Ti'. crus vtsta a oonformação do regime comum

1 7 e 18 do DLcreto-Let n 17 de 18 de -novembro de I%6. previsto na Decisão 29194 do:Conselho doz Mercado Comum

Arl; 2	 0 Poder Vecutivo podera estabelecer aproporçao entre Aautonznço e impcirtaçãc e o desruibaraço aduaneito dosj,roc[utos referidos
nas a1inas a a if e	 da	 1 do art t so condicionado- a apresentação do	 egwntea documentas

1	 valor total PO	 da importaçôes da produtos relacionados na meiso tI do artigo prelulzo-daa demtu e'ugenctas legais-e regulamentares sem
anterior, tomado-ata valor total FOR ias-importações. 	 produtosrelacionados nas alíneas a a e do

§ 1 do mesmo artigo e o valor total das exportações liquidas -realizadas. em penado a ser determinado,
-

Ce-do de Adequação 4legislação nacional de transito
por empresa.	 -	 --	 -	 -- -- -	 -

-----	 ----	 -	 -----	 --------	 -

-	 -	 :	 ------	 -	 -

-	 -IICertificado de Adequaçeas -nornias ambientais--contidas na Lei nfl3. de- 28- de
--	

=---	 ---	 ---	 -	 -	 -	 -	 -
----	 -	 -outubro del99--- -

LI - o valor das aquisições dos produtos relacionados ia inciso 1 do artigo anterior, s	 Os Certificados de Adequação de que tratam os inatos 1 e 1r serão expedidos
fabricados no Pala e-o valor bIt1 FOR das importações dos mesmos produtos realizadas em período a nespeuwamente segundo as normas emmadas do Conçelho \acinnal de Trinçtto (CONTRAN) e do
ser determinado porempresa Ccinsel1i&NacionaLrlMe o Ambiente (COAMA)

III - o valor total F013 das importações dos produtos rohctonados nas alíneas a a "c de 2	 adequações nee5anasa emissão dos certificados de que tratam os incisos 1 e II
11 do artigo anterior e o valor dat exportações liquidas realizadas em periodo a ser determinado, por seran realizadas na -rin-- - ni, 

--:empresa.	 --- -	 -	 -	 n	 -	 ---:-	 -	 -	 -	 -	 --

	

-	 --
-	 --	 -	 !	 .	 -	 - ----	 -
§ 35 Sem preuizo da apreaentaç' do certificado de- 	 trata o -inciso-í. a adequação de

§ ló Com o OblCtlO de evitara concentração de importações que prejudique a produção cada veiculo a legislação- nacional de transito serei comprovada por ocasião do registro emplacamento e
nacional, o Mintsteno da Indttstna, do Comercio e- do Turismo pudera estabelecer limites adicionais licenciamento
ImportaçaG dos produtos relacionados nuarugo anteilor.-	 --	 -	 -=

I	 O: disposto nos *pos anteriores sontente seaplica - ás empresas signatárias de
se.	 Llus e	 importaçõesmport&çoes realizadas por2? Para os fins deste artigo	 onslderam	 m compromissos especiais de exportação celebrados nos termos dos Decretos Leis n% 1 219 de 15 de

intermédio,-de4erceirosontbrme disposto em regulamenta maio de 1972, e 243. de 19de maio de MRS, apos declamdeeIoMiflrstêdo da Indústria, do Comércio
e do Turismo- irnsiermos da legislação pertinente o encerramento doe resperlos compromissos

§ 3'- Entende se comc	 xpmaLe liquidas	 tler FOR tia exporta~dos produtoa
relacionados no	 11 do artigo interior, realizadas em moeda conorstel ckduzidns Art 11	 o Poder Fecutivn estabeieer'i em regulamento o reqwsttos para babibtaçAo

--	 -	 --	 -	 -	 -	 - . --	 - das. empresas-ao tratem a que se referems anios anterior. bem coma os ntecaisthos	 controle

a) o valor FOR das imporraçtesrotltzdis ob o regime de driwbck iieeesano '1. ventiçaçao do fiel cumprimenta da disposto nesta Medida provisória.
b) o-valor da-comisseopaga ou creditada a CLt fltCOLt a representante noexterior
c) o valor correpoiidente es remessas de lucros dnidendos e rovalties efetuarias pela o o reconhecimento da reduçao do imposto d. importação de que trata o em T esta

empresa ou sua controhdora estas ate o montante dos lucros,_dhiderido' e róvaltieS a ela transferidos tidtçiiü «lo ttp	 entaçn da habilitação menuonadt no caput deste artigo
- pelaempresa 

' 2	 Ara que seja iuhrienmda esta Medida VonyisorTa.o Mint'tatto da Industria. do
40 	No cálculo das -poPaçôes liquidas a que se refere este arügo, no serão Comercio e do rudasno poderá autorizar a importação dos produtos mencionados no inciso 1 do are I,

consideradas as exportações reilizadaa eifl cobertura cambial com redução de noventa onr cento do lmpnici de importaço pelas empresas a que se refere a 5 i do

51 Ás empresas que vedhtun a se instalar no Pat'	 as fabricas e linTsns de produção
mesmo artigo

novas completas de empresas ia tiistaladaa iplicir se i para os eteitcis das exportações liquidas a qui. ' A autorização a que se refere o parágrafo anterior equivalerá a habihtaçãa para lias
alude o inciso 1 deste artigo o prazo a ser lixado em regulamento. 1 partir da data do primiero de rt.cinhçcimçnr i da redução do imposto rIo importação
desembaraço aduareiro rh	 produtos relacmnrdos na mcsv-i 11 do-art 1 -

-	 -	 -	 -	 -	 --	 -	 .--	 .-- -	 Art. 12.	 As pessoas	 cae tniitadas cnns base no lucto real pOderso promover-
A inobsertanria daprporçoes 	 iti'stCi neste arligi epreua ir irrl -rad&i.m	 -dcii	 otrespandente 1 drpteuaçdo nermal e sem preluizu desta dó tosto de

- -	 - -- - acarretar,!.	 -	 -	 -	 -	 -	 -	 -	 -	 -- aqwsiçaci ou constmç&i de inaquinas, equipamentos aparelhos e instrumentos, -novos relacionados no
-	 -	 - Ano a lei r? '	 ti de l-b de março d	 195. adquiridos entro a data da- publicação desta Medida

	

a	 da mporta5aoo d'	 pesto que sei-ia Jesii,	 -urr	 1i adenti.	 i sak	 ia,11 	 ruoifsmiun	 m Prosi -iria e	 i de dertmtr	 di. 1 lI" urttirsdis em processa mdustriat do idiulrenie
rue exceder as proporÇões tom os a.rosçlmco iphi.is i.il 1-is denitos para com a fazenda Naucinal

i-	 A p'inoI-i de depreciação acelerada ronstirtur-a rxrltr-ao do lucro liquido o seta

E» -i- -paeamenn de multa. de cem por cento sobre as akr 1 	 imp ai es r riirsdi no livro de apurara -i d	 1icr vreai

Art	 ' Para o efeitos cE»a	 -s interior , -erao omput - ld is	 i.sperto. 105  deduzi o -	 5kpri. uaçio acumulada uno pode 	 ultrorass o s ru tu do iqursiçlo do bem-

Id ciflhisãt pira ou cri-ditada a astiure ai 1 ri-prerratiureno e ai. r 	 r s	 as-cri ii	 em 1Iiasflvrrde Li. 1 Filt ria to-MI	 4,1 lei h5.a	 pertInente
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-	 § 
30 A parfir do mês- em que	 r atincido e hrnte 4e	 rr;	 ttatb anterior, MFPR{U4t	 -	 .	 E :	 1111 	1995-

L	 -	 dreçiaçcmrmaL. reitrada nactrç 	 mtiJ 	 set uii''trda i& 	 lucra líquid -	 -
---determinar-otucr-reaL

Dipoe nhr. - base de . tkuk da contribu ição para

* 4'	 dipe	 yç ti 	rt	 jp	 beto de cflTrT Irrama	 IUtL1çC)	 Socialpj	 d-wda pelas

drndamenwiiiercanW.
pessi-ms turidicas a que se refiE	 1'	 iri 22 -da Lei

-:	 -	 -	 -.-	 -	 -	 -
-	 -	 -	 ---	 -	 Art	 1	 -	 -	 -

--
-	 -	 --	 -r-ovidências

1	 fica- condicionado a ctimpwxação 	 da tutandade tcrn n pi arini
de-wdbs os tributos e contribuições federais -. e

-o PRES1-JENTE DA REFtflL1CA. nó -&o da atribuição que lhe confere o a'i- 62 da
II	 naç per ser tçutruidc	 umuiUrnena	 e' outios de mesma natureza ÇkwMuiç4ko,, icinia a 'egimie Mdidi Proveuna torn torça de lei

Ari	 14	 O Poder txecuti ti 	 no Prazo de li	 . m.a di i'.	 ricammhira ao Congresso i-	 1	 Para eleito exclusive de determinação da base de calculo da Crntnbutçlo para t

Nacional projeto de Ii para os uns d	 dipcii n	 arL. 56, e	 hi Le n	 OJ 1 . de 22 de seterribro de Programa de Integração Social • P15, de qtie trata o inciso \' do art 72 do Ato das Disposições
104 COI,btUCiOfl41' TTinsitétins, vedada a apheaâcdas disposições previstas na Lei ii 8 398  de 7 de janeiro

de 192 L nos Decretoslekifa 2-445 e 2A49, de 29 4e junho de 19M e 21 de julho, de 1998
Ari 15. Ficam comafidadus os dtos praticadosç, , tn base na Medida PTL	 c ri i ri	 ç 1espeetvzui1ente a pessoas jundic 	 refendaa no § 1 do art 22 ih Lei n"8-212, de 2 ilejulho le 1491

•:	
çk1&de outiitiro	 1995—	 -	 - poderão efetuar, nos exercício--i Iloanceiros de 1994 e I5, as seguinte--. exclusócq üu deduções

,
da-	 - -

- -	 -	
-	 -	 - -receita brutapperacionaP -	 -

-- 16 Esta NIedidaProvisória entra em vizor na data de sua publicação
1 • revrs,ea de provisões operacionais e recuperações d 	 créditos baixados co-	

Brsil	 d	 mI-	 d' 1 11 `15 , J 14" -1	 Independêncial7d	 Rea-	 -	 ia.	 e ri -v	 Tfl -	 .- l 	 t	 - 	 República -juzo. que no representem ingresso de novas receitas. o resultado positivo d	 avaliação de

- nietiinentoa pelo valor do patrimônio liquido e os lucros e dividendos derivados de mvestimentos
-av1ios pelo custo de aquísiçao, que tenhnisT&i compdtdocomó receita; -

FERNANDO I:mNR:I-QiJE CARDOSO

LuFe[Épe Lampria	 - . -	 -II -valore-orrespondenCes 	 diferenças pGaitiVaa

Podo Malan a entre o, valor de mercado e o custo de aquisição ornido monetariamente, no ca sQde
Doroiha Werneck ouro, ativo finaneeiio eni poder daiontnbuinte

b) 
decorrentes de variações n	 ativos objetos dos contritos.	 caso d operçsde

\

M:EDIDA PkOVTSÓRIA N	 1 2O1 , 11E	 4 DEio'vaaiaiio	 DE W.

swap ainda nao liquidadas

IR	
de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de derwohitiejito,

caixas econômicas, sociedades de credito	 financiamento e investimento,	 sociedades de crédito

Dispõe sobre	 instituição de credito presumido de
imobiliário,	 sociedades	 orretiïras	 distribuidoras	 de	 títulos	 e	 valores	 mobiliários,	 empresas	 de
arrendamento, 	 cooperativas de credito:	 -

Imposto;
	

sobre	 Produtos	 Industrializados,	 para
ressarcimento do	 aIor do PTSLPASEP e COFJNS no
casos que - --	 -	 -	 -	 --	 --	 :-

-	 - encargos com- chrigaçóes prreinanciainenWs. emprestirnos e repasses de recursos de-

-----	 -1	 -	 --	 - orgitos e instituições oficiais, e do Menor.

-0	 DA REPUBLICA no uso da atribuição que lhe confere  irt 62 da -c,)despea4e cessaç de crcdito&	 - -
CostituiàodoteguintoMëdida=?rovisória. - com-foradelei:

tLL 1	 i-, produtor exportador d_er mercadorias nacionais fará jus s credito presumido &s
d) despesas de cinibio

Imposto sobre Produtos Industoálirados como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leia ' despes de arrendamento nk mete	 til, rstnu 4 emprei' . iii fttuiçke	 rrenddrs
Complementares ns V. de 7 de setembro Ie l?7O 8 de 1 de dezembro de f970	 .	 de 30 de b ksPiss.e de uPeraíoes especiais por conta eurdni do Tesouro Nacional
dezembro de -991 incidentes sohreris respecns-as aquisiçe 	 no mercado interno de matenas pnrna
produtos intermediários e material 4e embalagem, 	 para utiliztço no processo produtivo

W	 riç taci dt	 niprsa iii. Mctirrr; pnvado

Ãtt 2' A base de cálculçr dç credito presumido será determinada mediante a aplicação, reçeI..ur4	 LJldo'
sobre	 -valot to	 ç-tal das aquisições de matérias-primas,produtos intermediaao' e material de embala em
s-efendça no artigo arirenor, do pereiiwa1 correspondente a relação entre 11 receita de exportação e a vikii	 rr nf e .	 in	 sni	 -	 deçcrecetti op'raco'J b-ua do jrodu or	 podui

arâgraib 
niço	 O crédito fiscal seva o resultado da ep1icaçto do percentual de 5	 7%

-	 ---	 --	 ---	 -	 --	 -	 -	 -	 -	 ---	 -	 -
-	 aaaO ruciiearia das provisões ou reseras teenicas .	 imitada aos valorei da

-var3ao monesna ati-vanelWdOs naita -bmta operaa: -	 -

-!	 3*	 efeitos desta Medida- Provisória, a apuração dQ uioniane da -teceit V - no ciso de entidades de	 privada iabertas, e fechadwz. a atualizo
mnnetaria das iroiss ou reaervatt'cOicar. limitada aos valores da s anaçãomondaria ativa incluídos

opcional brutaS -da receita- d -exportação e do valor das matdrins-prinias, produtos intermediários e
' 	 -

materialde embalagem seta efetuadanos termo	 as normai que re,ein a rncidncia das contnbuiçS
referidas no alt 1*, tendo em vista o valor constante da respectiva nota fiscal de venda emitida pelo-
foniecedor ao produtor	 portador

pelo,
VI	 no casodt empresas de capitahzaçao a atualizaço mo	 das proia5ea ou

' u.'	 ttcrUc-aS limitada aos alores da vanaçau monetária it	 nihndo ti 't reeeita bruta operacional.
--

Paragrato uníco	 Utilizar-se a, subsidiariamente, a let'Iaçao do Imposto de Renda e do
Imposto sobre Produtos industrializados para 	 estabelecunerno respectivamente. 	 s &dos conceito l	 dedução das despesas de captaçiri e dos demais ru irgoi cc que trata este artigo

receita operacional bruta u de produção, matéria-prima, produtos intermediarios i	 material de limitada a quarenta por cento vedada a deduçio de prquo i. de qualquer despesa administrativa

embalagem ressalvado o disposto no pararato seguinte

krt 44 Em caso de conprovadn impossibilidade de untizaçan do credito presumido ina F admitida 'i dedução integral das despesas de aptnçio e demais encargos

compensação do Imposto sobre Produtos Industrializados dedo pelo produtor c'portador, nu
operações de venda no mercada interno, far se ao ressarcimento em moeda corrente ai nas opera%es de repasses de recursos de organ e instituiçoes oficiais.

Art	 A eventual restituição, ao	 mecedor-das impiviaeclaa reco1hida em paganienro nas OpUraÇleÇ die cmbr

das contribui çes referidas no arv E° bem assim a. eompensago mediante credito implica imediata
e_qtoffo pela-produtor exportador, do -valor correspondente c,4 nas, np raçáse;re IízaJas 	 nt'tJo	 tertsnan er' mcIuuc isn titulospúblícos-

Art	 U1 	O Ministro de Estado da Fazenda expedirá as instruçFies necessárias ao 3,\ÇorreçkN mneraria do imobilizado & arrendamento, mercantil e d ouro ativo

cumprimento do disposto nesta Medida Provisona. inclusive- quanto aos -requisitos e periodicidade pari nnJ1eirt	 ra deduzida d	 a! r du i	 pa	 e encarrç de qtiL trtim	 jtinta	 t a d do inciso

= -	 -------	 apuÇ	 e -p --	 iço da crédito-presumido, - - respectivó rsaarciment. a ddflnio de tecta d -	 -------	 -	 -	 -	 -	 -	 -	 -	 -	 -
expo[taço e aos documentos fiscais 	 omprobatonos dna-tmç'unenrts	 i . '	 iitulo etetuado' eek
pro1utor exportador- ' o Caaci da eflpresa de arrend ins nru mercnni	 a deduç	 de que tratr o

pargrato anterior e limiri&t vh rtiç4o 'Rt(C 0 rLuirsoa oue deram origem as uedues de que tratam

Art 7'	 O Poder Executivo, no prazo de nosenta dias, enL -muiflyir	 ao	 'tnLrr.,ao IO mLso 111 t 	 nióhilizado dearrendtrnento mercantil

Nac onal projeto- -de k cancelando dotação orçasnentana para compenir t	 içr M. 	 e	 renuncia
tributaria decorrente-desta Medida Provisoria ' \is vT-erações ru zanas em mercados iurur s	 tuK s a altaIs dianm a base na

cIcoTo da com buiçao ao Pr5 e 	 resultado posirr o dos SiLstes occmdos no

-	 4.rL S'	 Scj- deelaradornisubsistenies os atos pr4Liadnanm h	 e na \fedida Provisória
e t-rn1sm-se a opiraçes

u on'4das às empresas tu entidades ne 1 	referidas d	 di ipat ri di i	 rsi-ro tI	 limites oneraciojaus

Aií	 Fiçam convalidados ci	 1ro- prini aiç	 me na Mi iidi Pit s	 nan 1 te-e previstos na 1hl1 rreoli
de26 & otriubro de jqq

1-	 -	 -	 -- - - At :	 Aplka-e o- disposto no artigo anterior is pesacas iuridlcaa mencionadas no
AW Esta Medrd 1 Proin. 'rt enír i em w'pr na 	 a de na pul*csran is sri	 da Lei n	 12 de 1 rYi-1 rOriLad is a contribuiçi - 1e	 ne Trata 1 1. t Ci'meltmeinar ri 	 t de

--	 -------- - --t 	 -	 -	 T- -	 -	 --	 -dd&br-datP7O	 :-	 -[	 -	 --

Bresilia. 14 de	 rouhro &	 -	 1 4 da ideptOOenua e 11fr"	 la ReptE ca empresas p1Lcas, sociedades de -economia místa e igspectwas subsidiárias, e

- -	 -	 -	 -	 -	 1TrN5J,5 NW5(	 T	 xIser'iTi-L
-	 - -	 -- - ANDO -	 -	 '-

quaisquer outras sociedades controladas direta ou indiretamente pelo Poder Publico, bem como- as
demais pessoas jundicas de direito privado, não-4inancciraa. oi equiparadas a pessoa jurídica pela

Pedro it-ftrlwt

---d

legislanio do imposto de rends e as sociedades couper*trvas era relação as operações praticadas coni

-_-_.----



-	 ' •_•t	 -

-
No 225A SÁBADO- 23NO-V P?	 DIÁRIO OFICIAL	 S-EÇAO 1	 I9-2I7

tperaios . pídero excluir	 zi	 ip	 cival buti	 k pri	 v reç rL 4'	 hcrn	 lii	 •	 prtiiJos cem	 na Mddi Fruvina f

drditctaradc'	 ç,rn o p rei iizqut' 11kf te r, 	 c 111 1 r!;	 rx li: a. o r És i I I tade, potw d	 -' k	 utuhn' de

de instinies	 I vak.r do patnmn	 hquT	 ( f"1TO e divdendos derividn	 dedava1iaçao	 v	 p
JIIVtIfl1C!fl! 11idQ$ JCli3 :u;tj	 k	 Tenham ,do	 mpuid	 íflf 't	 Ftd	 Iis) £1-Ire	 í] riÏ V1g\r r! du de sua puHiaçao

Art 4	 Ficam conhir	 íeanead	 Fe ei	 tea	 1 1 Bi&	 ':--	 i i	 !ndependéncia e IO7 da República

de 2 de outuhro de
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Ar	 Eçti Medida	 rra vm	 r ni at< li'	 e ui h aç:ú- I-edrceMiian

Art	 ' Ficitfl retopid	 o ar	 da Lei	 '	 'I deIS de dezembro de 1 ,495, e a alínea -
' aTdo§ 2dt)	 1' do Decreto-lei e	 44	 çfe	 m a rei	 did pek 4)ecren1ehr 	 449. de
F9 -

MIITIJIIA PUflIfRIA N"	 i	 i	 i»	 DE	 :ovo	 DFl995
-	 -	 -

J3ratJia,	 de	 rhr-	 de 1P	 dd	 d	 Republica

FERNANDO -HENRIQUE CARDOSO

Pedra MakPt Dispõe sobre a pwiicipaçàu dos trabalhadores nos luceos
ou reíu1tidosdaempresa-e 	 outras providências

MEDmAPROVISÓITLIA N
	 1. 203 , DE :4 DE	 veiBio	 i»: 1 995.	 -

o I'RESIDÏINTE VA REPTBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da

Dispõe obr-e a Nota do Tesouro Nacional - NTN e sua Cusduiço. adota- a segui te Medida Provisória. com força da lei.

utilização -para aquiaiçàa de bens e direitos alienados no -
ãmbito do -Programa Nacional de Desesttizaço - PND Ari	 p 	 Esio, Medida Provisória regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou
instituída pela- Lei n° &031. de 12 de abril de r1dos da empresa como trístiuniento de integração entre o capital e o trabalho e -como incentiva
consolidando as normas sobre a matéria constantes da Lei- produtividade, notennoad&aaL 7°inciso XI. daConstituiço.

24 de outubro de I991, e altera o art. 3	 da Lei n •
Ãit 2 Toda empresa devera convencionar com seus empregados, por meio de comissão

$9!QT. por eles escolhida. a forma 4e partliipaçlio daqueles eiu seus luCrs--bn resultados

) r	 Doa instrumentos decorrentes da negociação deverão constar rera 	 claras- e

o)PRESIDE- NTE DA REPÚBLICA, no usa da atribuição que lhe confere o u1, 62 da objetivas quanto à, fixação - dos direitos substantivos da parlieipaço e das regras adjetivas, lncIuive
mecanismos de aferição Ias informaçes pertinentes ao cumprimento do- acordado. peripdvidade 4a

onstituiÇo adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei
distribuição, período de vigência e praaos para revislio do acoilo. podendo ser consideradõs. -et4re

,tt 10 Oart. 3'j-da Lei n	 177. de 1" de março de 1I, alterado pela Lei -	 9,696, de outros. os seguintes critédos	 ondiçes

2de agosto -de 1993 passa agoiar coma seguinte redaçlo.
a) indiçes de 	 qualidade ou 1ucratMddIn da-empresa;

.
'Art 30	 E criada a Nota do Tesouro Nacional	 NTt	 n ser emitsda, respeitados n biproramas de meias, resultados e prazos, pactuados previamente

autorização concedida e os- imites fixad	 na Lei Orçamentâria. ou em seus -créditos 	 didonaïs
com a finalidade de prover o Tesouro Nacional de recursos necessários paru cobertura de seus 2	 O- instrumento de acordo celebrada será arquivado ia entidade sindical dos
déficits explicitados nos orçamentos ou para realização de ppdraçõea de crédito por antecipação irabúbadores.
de-receita

Art 3	 A particjpaço de que trata o art. 2 aào substitui nu complementa a rcmuneraço-- 	 emitida§ 1' Além do disposto no caput deste
PrograaNa1de DeestatilaÇQPND,1nStI

artigo,
dO pelaLe?n°.O3l.del2de abril de

devida aqualquer emprgado. nem constitui base de incintia de qualquer encaro trabalhista Oli
prt.udensano, não se1henplscandco principio-da habituaiadade

-para,

a) aquisição, pelo alienante, de bens e direitos, com na recursos recebidos em- moeda § 10 Para efeito do apuração do lucro reaT, a pessoajuridica poderá deduzir como despesa
operacional 4s partic!paçdcs atribuidas nos empregados nos lucros ou resultados, nos termos da presente

corrente
Medida- Provisória, dentro da prpriÔ exercício- de sua onstituiço

-
b) permuta pelos titulos e creditas recebidos por alienantes.

§r E vedado apagamento de qualquer nntccipação- ou distribuição de valores a-titulo de

§2' Os recursos em meda corrente obtidos na formada nunca "a" do parágrafo anterior pamcipaço nos lucros ou resultados-da empresa em pedodicidade inferior a um semestre

serão usados para-- 	-
- § 3" A peodIcidade semestral mínima -referida no parágrafo anterior poderá ser alterada

a) amortizar, a timida pública mobiliária federal de emissão do Tesouro Nacional, pelo Poder Executivo, até 31 de dezembro de 1995, em Etação de eventuais impactos nas receitas

tributárias -ou premdenctárias
b) custear progqunas -e projetos nas ãrees da ciência e tecnologia, da saúde, da defesa

-nacional, da segurança pública e do meio amiienre. aprovados pelo Presidente da República" .	 -	 -	 - -	 -.	 -	 -
§ 4	 As parireipaçues de que trata este artigo serão tributadas na tonto, era separado dos

Ait 2° O art 2° da Lei n" 3 249. de 24 de outubro do l°91. pana a vigorar com a
se uinte-reda

-	 -
demais rendrmentos recebidos no niés, como antecipação do imposto de -renda devido na- declaração-de
rendimentos da pessoa tisica, competindo a pessoa -juridica a responsabilidade pela retenção e pelo

- recolhimento do -imposto.

"Art 20 A NTN será emitida com as seguintes características gerais .	 ,
Caso e	 egocraçeo visando a participação nos -lucros ou resultados -da, empresaArt 4	 n

ismos de soluçãodo iltigi 	 -resulte-em impasse. as partes poderão utilizar-se dos seguinteasnecan 	 ci:
prazo até 30 anos.

-	 -	 - 1	 mediação:.- -
II- arbitragem-da ofertas finais

III - formasde colocação

a) oferta pública. com wrealirzção- de tei1tr's. podendo ser colocada ao par.	 oio- § 1" Considera-se arbitragem de ofertas finais aquela em que o árbitro deve restrlqgir--se a

desâio.
optar pela própostaapresentada.-em caráter definitivo, por urna das partes

li) direta, em fiwor de. autarquia. fundação ou empresas públícas, ou sociedade de § 2" -O mediador ou o árbitro sera escolhido deconium acordo-entre as partes

economia -mista federal, mediante expressa autorização do Ministra de -Estado da Fazenda, não
podendo sercolocada por valor iriknor ao par, °	 Firmado o compromisso arbitra], não-- seta admitida a desistência unitateil de

-qualquer das partes

e) 4ireta, em Ilisorde interessado, e mediante expressa uotonzaçãodo Ministro de Estado
da Fazenda, não podendo ser-colocada por valor infenor ao par, quando se tratar de emissão para 4" O laudo arbitral teta força normativa, independentemente de homologação judicial

atender ao -Programa tlef'inancismentu as Exportações	 PROEX,mststrndo pela Lei n°8.137, de -

t° de junho de 1001, nas operaçiães de troca por Braril lnvestment Eond - 81W', de que trata o Art 5" A participação de que trata o ais. 1" desta Medida Provisoria, relativamente nos
ara 1" desta -Lei, e nas operaçnet de troca por bônus' previsuo nos acordos de reestnuturaçao da traba3isdores cm empresas-estatais, obsei-s ara diretrizes-especsfieaa lixadas pelo -Poder Eeeutivo
divida-externa	 -

--	 -	 - Pai-agrafo eniço	 Considerani-se empresas'	 stat	 as empresas publicas, sociedades: de
economia mista, suas subsiduinas' e controladas e demais, empresas em que a União, direta ou

-	 ---------
-

indiretamente, detenha aa ido capital social com direito- anoto-

-. b" Ficam convalidados, os atos praticados com Fase na Medida Provisôria n° 1.169,

IV - Taxa deiuros da Longo Praii' - TI! 1°, calculada pelo-Banco ( entrai do ilutail. de ão de outubro de lOOs'	 -

--- -	 ------' Art 7" lisi-a Medida Provoeina entra em vigot na diuinde sua publicaçáti

Ais 3, 0 parã,er,do uo-rco do sri	 t" da Lei r' S 2491°1 ssssn a xIgorar com i tiiPtiiiflO Hras,ilia	 -	 de	 -o'J'hr')	 d	 l')'4, 173" da imtependúnciae 107° daRepública
-	 iedaçaw	 -

	Paragrafo único O Poder Executivo pudera -autc'r-i,esr a utilização da NT	 para aquisiçlio

	

de bent e dijeitos, alienadosno- ,imlxto do Programa N-acimial de Oesestatização	 PND, de que
-	 -

FERNP2'lDO HENRIQUE CARDOSO

trata a Lei a" g 031. de 12 de-nhdl de 190 -,

1frFL

-	 -	 -	 -	 -

-	 -
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Governo aOOT.L iiI!itaF o ernpreeo d	 r	 ano,mo	 uC e	 o1-vain as cumamdadra locaiana
tornadi de &o	 s 4teililr' .- pr nçtzcL's .o	 rnr-c , ti 000eaçao. í1 que unia Ctirfeeincii,

-

Presidê-ncia da R. ep'íibiica
por	 fl5TL7.	 flO-eHO..

E	 .	 nf
atrtbuiçus tpificss de diferentes poderc,, acariciando, por isso. adruis dificuldades na
n!alilaçau tia Cnn erenca e no aprív	 imerne, de	 resultados puni o estaberecimenta do- PhnoNacmndc Educação, -

-DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REI U BLIC A
Dea forma, a condiçuo	 posa peEr	 4 do au. O' do projete de Conversão da
ivisÔna em tela impede o processo continuo e	 enciado nccessãrio ao

estahrlectmcmo do P1'. de que trata o art. 214 da Consti!uiçâo Federal:

Mensagem a'	 1.304 Portanto, a referida dtsp 'aio contraria	 infere---se publico.

Estas. Senhor presidente, as tardes que me levaram	 u, vetar em pane o projeto em
Senhor Presidenle do Senado Federal, eausa. -as quais ora submeio âefevadi apreciação dos- ICenhores 1'dt'iiïbros de Contasse Nacional.

Brasília.	 'i	 de	 no'xorhro	 de 1995

Comunico-	 Vossa Exceliincia que, nos lermos de parâgrafo 1" do artigo 66 da
Constituição Federal, decidi velar parcialmente o Projeto de Lei de Conversão ii" 24. de 1995 que 1 EiN ANDO 11jN1f1QtiE CARDOSO
"Altera dispositivos da Lei-a" 4.024. de 20 de dezembro de 19&I,e dutoulras provhlilnciail' MENSAGEM

O dispositivo-ora vetado do § 4" do art. 6" da Leia" 4.024/6-!. do seguinte teor N° 1.305. de 24 ik nuvenibto de 1995 Encaminhamento ao Congresso Nacional do lesto da Medida
ProvisórIa a0 1.191 de 24 do novembro de 1995.

"rt. 6»	
..

- N" 1.306, de 24 do novembro de 1995. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória 	 1. 194, de 24 de novembro de 1995

4" Para  estabelecimento do Plano Nacional de Educação. de que trata o art. 214 W 1-307, de 24 sin novembro de 1:195. Encaminhamento ou Congresso Nacional do texto da Medida
da Constituição Feddral, o Ministro de Estalo da Educação e do Desporto promoverá a ,,,	 1195	 nrovas	 a	 de 24 de novet'rodc- 1995,-
realizaç4o de Cofifefância -Nacional d	 Edpcação, reunindo -educadores, enlidãda da
sociedade civil, represcnanies do ensino público e particular, docentes. discentes t

N"1 308 de 21 de novembro de 1995. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
trabalhadores daaducação, cio consonância com as	 omass6ea de Educaçao da ('amara da,

Í19& tIo "4 de novembro de 1995.
Deputados-e do Senado Federal."

N" 1.309, de 24 de novembro de 1995. lmnesminhamento aio Congresso Nacional do -texto da Medida
Enzoes ao -veto:

Provisória n" 1.1-97. de 24 do novembro de 1995.

à Mimstddo-da.Educação e do Desporto assim se l5tOtL	
- 14" 1.310, de 24 de novembro de 1995. Eircaminbaunenlo ao Congresso Nâcional do texto da Medida

- ProvisórIa a" 1. 198- de 24 de novembro de 1995 ,

ai i	 te 24 de novembro de 1995. Encaminhamento ao Congresso Nacional dii texto da Medida

	

"A elaboração do Plano Nacional de Educação, de duração plurianual. conforme	 1. 199. de 24 de novembro de 1995. 	 -
dispõe e uru. 214 da Constituição Federal, pressupõe a coleta de dados e informaçfcs s 1 ue

	

possibilitem a precisão requerida para estabelecimento de objetivos -e metas, desde a L'tquI 	 N° 1.3i2, de 2$ -de novembro de 1995. Encaminhamento au Congresso Nacional do texto da Medida
do diagnóstico da situação educacional, ind a defïnição de prioridades em cada cia'el ePrmisÕrie o" 1.20(1, de 24 de novembro de 1995.
modalidade de ensino, de acordo com a disponibilidade de recursos financeiros, O Piano

	

Nacional de Educação será sempre uma resposta às necessidades educacionais próprias de 	 N" 1.3-13, de 24 da novembro de 1995, Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida

	

cada -Unidade da Federação- e. principalmente, de cada município, onde se encontram os	 Provisória n" 1201. de 24 dia novembro de 11195.
usniuloadlretos do-processo educacional.

N' 1.314. de 24 de novembro de 1995 Encaminhamento ao Congresso Nacional do , texto da Medida
Prut1Sór1afl' 1.202, tio 24- de novembro de 1995.

O objetivo final que se persegue no estabelecimento dli um Plano Naçional de

	

Educação não poderá. entretanto, ser alcançado pela realização de uma Conlenincui 	 N' 1.315, de 24 de novCnIbro de 1995. Encaminhamento ao Congresso Nacional ,
 do texto da Medida

- Nacional de Educação, como proposta noparuígrafo-queve pretende seja velado.	 Provhóriaií' 1,203. de 24 de novembro tio 1995-

Mleniais, o Brasil se encontra em estágio avançado no que concorre 5 valonzaiç2 	 N" I.3l-&. de 21	 novembro de 1995 Encaminhamento ai Congreoo Naciona.L do leiam da Medida

	

da educação como fator de de,scnvolvimento pessoal, social e econõmico, -tabevdo ao	 Provisória ii" 1.204, de 24 de novembro de 1995.
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INSPRUÇÕES PARA uso ro GABARITO E ACEITAÇÃO DE ORIGINAIS

As Instruçoes que se -seguem, para uso do DreEente modelo	 de-
Fvem ser rigorosmente observadas	 Entreriao sua materia de acordo	 coiw
iestas 1nstru6es	 divulgaçaogarantimos a	 no Mario subseqlUente	 a ata

-: da entrega

I	 o Leito devera ser datilografado em papel tipo oficio, usando
Tfita nova e tipos limpos, em espaço um 	 piteb dez	 na rneaicie de 18-cm de3 1argura para os textos	 No caso de balanços, tabelas e quadros, as 	 meJ
didas deverao ser de 18cinpara urna coluna e de 37cin de largura para dL
as colunas da pagina.

i---=-- =r	 .	 -	 .
4	 2	 Avancei dez espaços datiloqraticos quando abrir	 paragrafo no' 4

texto

j	 Datilografar em letras. iidiuscu1as e 
-centralizados os	 títulos5 1e subtj.tulos-

j4.	 anotaç&es	 erros de datilografia e quaisquer rasuras

6	 5	 Aproveitar as areas demarcacLas 	 datilografando rente as 	 mar- 6
;j	 gens pontilhadas sem ultrapassa-las 1 quan do setratar do gabarito.	 il .

6	 Tratdo - se de balanços e-/ou materias com mais de 	 urna landa
j-indique a7	 orQem a ser seguida, nrandoas no verso.	 1

-	
7	 No	 Larrotar n	 dobrar o oriqna1, a nio ser 	 a	 longo	 d
LLnfla pontilhada.

8	
o caso de matera paga, que saia com erro de pub1icaçosei

for falha	 Iinrensa
_____

cia	 iaciora1 1 as recainaçoes deverao sor 	 fonnu1adas
!por escrito, ate o quinto dia util apos a pabLicaçao

j1	 -	
19	 9	 Para encrtrar o valor a ser pago pela publicação,--	 ata	 u1-i

-tip1icar o numero cie espaço-s, ocupados pelo texto 	 indica-do iias	 margen4
fesquerda e direita, pelo preço em visor 	 R$8f40	 ?+ae7e	 cheque

lo	 nona1 a Imprensa Nacional	 no valor global da	 b1icaçao e envie
Correto io

-:-- •:It	 -	 -
OBS	 Por, motivos de ordem tecnica	 o espaço do nosso gabarito cor-

11	 responde a 15om de uma regua comum

10	 o noiae do signatario constante cia mtria devera vir	 em	 le-
tras maiuscuIas e a assinatura nao pode atingir o texto s 	sob	 pena	 dei

12	 comprometer a nitidez do mesmo

A materia deve ser enviada em duas vias, com o 'PubUque.-se 	 1
12

1

-13 13:
4	 -

-	 1

14i	
E1 -
t

11

NOTA: Tomando--se o texto acima como exemplo para fins d	 cálculo.teri
- anios o seqtinte valor glob-a	 -

--
8,40	 X l	 (espaços oeipado)	 R$ 109,20

1i!	 -
àÃ
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Cole çâo Afrânio Peixoto,

1e1r€'1

3:30

O trabalho de Fiiiaheth Reirnó que mostra as Nárias fases e faces de Ldo I'
conto atilor de ctõrncas. poesias. CUNtios ou romances.

A aprescrttaç;bs e do adIcmco.kntomo Hxass. Pira de 1	 hs

cxrcçndo o owaer de aser corno smnntnio do nsicr de pociat peti,os & nu
poetas puseram como ele a poesia no centro de sua razio tIL ser".

q í

O esentor maranhense tec gr.rnde unport;iica ria era da lridepcndncia
Brasileira As cartas que compõem o lr.ro foram enviadas pelo awor ao níir=domú da
Casa imperial Paulo Barbosa da Síbacrilre 14o e l8ï4

A obra lema aprcsentaçdo do a1&n o Aos. i' lav ,Wie t
dcscrLse a obra do esrit.or como uni giaw1 excrupk , de erudiça' e cintura k wlra
geraçad

FRA-
Machado sie sia _m10 -0-, raB

O ano de 1VM1 M marcou o seqmcenrcnafu tiL 1tfltO de Machado de
.t'as A Coleção ASrãniu Peixto, da Casa qu el mudou no poderia ta .0 tI,
mclmT urna obra obie o irco'r rirerriersta da scu1n \l\ (l;ao r rcLms.a'
Afranio Coutintho a 1as.Cs.

() li-troe di idido eU! incO. ptrt. e encerra que o	 .-t'iliu Itu

sobre Machado de Asçv, A primeira parte e aaftlpa a leda ( Li	 eee

de !is. lido na ABE. cm l de pJu de	 i' (' lesto, C	 jrLfcia iel.t
interessante obra de agradas cl e apahonaote hatur:e

O livro contém as cartis irixadzv. par AI-eco Ar iroso Lima e .tack(ln de
Eieneiredo. abrangendo o pcio'ii de i ,)iç , a i&!S \ia i ricr; parte foram
in_hiida i e it1a. er,da tine i) ,ia iii.d1.t , ju. tlIe,nl.. i.'ht. lo
Pc w11,nãtadu por toAo Etiemt Filho Lia prelacio d.' D-u Me .	 P irbe
rntrodnio de Dom Basilio PeneI-a

Vea c sentira envcrhido pelos rjatos mie eu aio Lu,mell s de sL ei
destes personagens e a s ida maria epou m:o.entte para a 1-listaria Bsde-ira

Esta segunda parte reúne as cartas trocada-, por Alecu Amoroso Lima e
Jackson de Figuciredo, no peiaodo de Ifi de março a 3 de nos emhm de 1 42

SI-lo 124 cartas 13 1) mádutas e 11) parcialmente mednas que. tunianiente
com as 121 publicadas no Tomo T. formam o mais importante cpistolario da lIteratura
brasileira

a contmuaço de um relato histõneo uue abrange um grande peiiodo,
narrando fatos e ci dia-adia das vidas de pessoas que sisentui e marcaram aquela
época

.,--"-

Ararnio Porto Alegre o Bardo de Santo Angelo considerado por Rodrigo Meio
I-- tdliçO como o precursor dos esiudos da hu$&ra arti{ica brasileira Foi alimni predileto
de Jean liaplisie DliieI Sgeruu seu mestre pintor na Europa e estudou aincammue a
ar-te da pintura

A; relações cem ci mordomo do Paço Parhr Barbosa dtr Silsa se estreitaram
com at irabalbos e ceutado para as testas da eotoao do Imperador

Fin 1t444. sLivr a s.nla de pintor para dedicar-se exdusisarnente as letras.
Lsta obra pode sei considerada tambem. cume um fiel registro histórico de uma

epoca \aic a pena conferir

ti preta s indo de' Sul ja colo tinta obra que lhe marca um lugar amplo e dc-
tuiiii o na fesil brasileira A chama d um fogo umído anuncia a densidade .poética
do' no -ous ei' e Íraemant'rdos lcvtets cm prosa que Cl autor define como 'rdfie'çôes

a. i.t 'uieiupar:inca e tiu. o poeta 1 edo No apresenta: "Nele o poeta ar-
a a si fliCalilO e a uma numerosa eomp;usisd podilca que r-oncIa as suas predile-

e pTe - epaçees esicijeas solien a sua r':flesio continuada rui direção deinstarite
ao a. esp ,. -ai une .t cmaç-ta -eidaderri ou lmgida. ou a idéia fulgurante, busca a sua

__	 4
-ani- obre a pnireinst e t '-rude .ieadermeo Josué Moutelio. de autoria de

fnii-.i.-';
'0t 4	 - •.ui. ai -a- iItiiili,L, : Itilit -iiia1'_ cslil1llÇIZtdei ToiTialieC_ onde 3

-e ea,a.. de ineer;o de fi..rç' da obra menteiliana -Serzsmdo Kreu-
Le.i. iaciprcta-ea do Lsio parte de estudas preliminares para uma
ieujioiatt'i ':djIC .t ebia ele teoi Manthlo, oro lraoshardon o; limites". mcrcendo.
coro isso a puWteaçao iszil:rda.

Apresenta uma sudo geral sob—  o peniode de Impino, sua cultura e sua vida
A tide de Ramal, o \'as.roude de Jequmulionha. Verabtigem, Visconde de

tntiauriia e outras figuras Famosas sio descritas pelo autor de fornia brilhante,
\a :ipreentaçao de' lis no o eteadeInico Jra.uc Mtantelks enaltece o trabalho do

anli; um 111sturiidaí que passa adi:mfle_ par etciiiu. 'dC serdade-s históricas que so-
atente ele Conhece, -

Nesta obra, o autuL lodo de Scantimburgo. propõe assim, um novo humanismo

- em que pretende o hoinem sei o eCtitIci do inundo e a medida de todas as coisas -
cstuhcleendo analogia com os ctmie'ntns polit -icec tecntslõgiccs. econômico pc-

Demonstra sua pieoetipaÇi) CO111 os rumos da huniamudade. observando a intran-
qüilidade e apreensão em que vis e o fusmem de entoo
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Você vai saber em qual DIÁRIO poderá
encontrar a matéria de seu interesse!-

Diario Oficial Diário da Justiça
SEÇÃO 1 - CÓd. 001	 SEÇÃO 1 --C&. 004
Orgão oficial destinado à	 Orgão destinado à publicação dos atos dos
publicação  de Leis, Decretos	 Tribunais Superiores do Poder Judiciário do
Resoluções, lnstniçôes	 Ministério Público da União e do Conselho
Normativas Portarias e outros	 Federal da Ordem dos Advogados do Brasil.
atos normativos de interesse	 SEÇÃO 2 Cód. 005

~o destinado à publicação dos atos dos

SEÇÃO! - Cód. 002	 Tribunais Regionais Federais e do Boletim da
Órgão. o=±kiai destinado à	 Justiça Federal Seção Judiciária do DE
publicação de atos de interesse	 SEÇÃO 3 Cód. 0(16
dos servidores da Administração	 Órgão destinado à publicação dos atos do
Publica Federal.	 Tribunal Regional do Trabalho (iO Região)•,
SEÇÃO 3- Cód.. 0:03	 Tribunal Regional Eleitoral (DF) Tribunal
Orgão oficial destina--(W à	 Marieimo Tribunal de Justiça do Distrito
publicação de Contratos,	 Fe4eral e da Ordem dos Advogados do Brasil
Edita is, Avisos e inedtoriais. 	 Seção DE

-


